
Formoso do Araguaia-TO, 03 de setembro de 2019 

Ref: Auditoria de Regularidade rcf.e•ente ao período de janeiro a abril de 2017 
Processo nº. 7522/2017 

Senhor Presidente, 

Reportando-nos à RESOLUÇÃO Nº 44212019 TCE/TO-Pleno, datada de 14 de agosto de 

2019, tempestivamente, temos a m mifestar sobre o Relatório de Auditoria de Regularidade, nº 

026/2017, do período de janeiro a abril de 2017, nos seguintes termos: 

Correspondente ao registro 1 do item 63.l: Realmente ocorrera o pagamento 

equivocadamente do valor integn::l de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), no dia 

03/02/2017, todavia, na mesma datii, detectada a inconsistência, foi devolvido pelo beneficiário a 

importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, na mesma data, foi efetivada a regularização do 

pagamento com o crédito na conta do favorecido do valor de R$ 1.271,82 (um mil, duzentos e 

setenta e um reais e oitenta e dois centavos), portanto, o pagamento foi correto em sua plenitude 

[Anexos I, II e III]; 

Quanto ao registro 2 do item 6.3.J: No que tange à utilização de combustível por parte dos 

parlamentares, a temática vem desúe a sanção da Lei nº 828, de 15 de maio de 2013, [Anexo IV] 

quando estabelecia reembolso de dt;spesas típicas da aüvidade parlamentar, à época fixada em R$ 

1.700,00 (um mil e setecentos re2[s) para cada parlamentar. Ocorre que, no que se refere ao 

consumo de combustível, considera01do a necessidade de fo1malização de processo licitatório para 

a aquisição do produto, convencion~m-se um teto de Dtilização de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos 

reais) como parte de Reembolso de Gastos com as Atividades Parlamentares. Essa decisão visava 

a utilização de combustível com preço previamente i.ícitado, situação que perdurou até que, em 

visita ao Tribunal de Contas do Es,~ado do Tocantins [Anexo V], para tratar especificamente da 

utilização de combustível por part{: dos parlamentares, em suas atividades laborais, se decidiu 

suspender essa pratica, daí então Úão mais se utilizou desse mecanismo. Convém frisar que a 

prestação de contas existiu, pois, mensalmente eram apresentados os relatórios de consumo de 

cada parlamentar como detalha o .item 2.7 do relatório de auditoria, com as justificativas da 

utilização, daí então era formalizado o pagamentQ em nota fiscal única em nome da Câmara 

Gabin~te do Vereador fa~afá Paz de Souza 
Câmara l llunicipal de Formoso do Araguaia 



Municipal de Formoso do Araguaia. Não se pode denotar que tenha havido dolo ou má fé nessa 

prática, pois os pagamentos eram direto ao fornecedor, dentro dos limites e preço fixado em 

processo licitatório; 

Sobre o registro 1 do item 6.3.2: A contratação da empresa IDESC - Instituto de 

Desenvolvimento Sócio-Cultural e Cidadania se deveu à necessidade emergente e de urgência, 

pois, era premente a carência de organização e treinamento do pessoal para execução dos diversos 

trabalhos nas atividades meios e fins do legislativo. Cabe esclarecer que não encontramos, no 

mercado, outras empresas com interesse e capacidade técnica para a prestação desses serviços por 

apenas um mês, ademais ficou demonstrada que a contratada possuía em seu quadro profissionais 

aptos e sobretudo se propondo a imediatamente iniciar o trabalho. O preço, considerando os de 

outros profissionais ficou bem aquém do praticado no mercado, até porque contratamos com 

pessoa jurídica, enquanto que, na contratação de pessoa física oneraria em 20% (vinte por cento) 

o custo financeiro da municipalidade, devido ao patronal do INSS. Atente-se que, como não 

houvera interessado não ocorreu o fornecimento de orçamento prévio; 

Quanto ao registro 2 do item 6.3.2: As certidões de que cuida esse registro, em verdade 

foram solicitadas, todavia, não foram apensadas ao processo, razão que ora se anexa para 

regularização [Anexos VI e VII]. Convém salientar que as citações do relatório não colidem com 

o físico processual, pois a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, estava em plena vigência até 27/03/2017 (fl 25) e as solicitadas: Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF, com vencimento em 07/03/2017 e Certidão Negativa de Débito -

Pessoa Jurídica, com vencimento em 15/03/2017; 

Referente ao registro 3 do item 6.3.2: A citação de "Instrução/formalização inadequada do 

processo administrativo para contratação direta ... " não condiz com o físico processual, pois se o 

processo recebeu número de protocolo - cito 20170 l 002 - é porque ocorreu a protocolização; se 

o processo recebeu capa, em que integram a solicitação e demais elementos indispensáveis ao 

estudo e deferimento do mesmo é porque ocorreu a autuação. Saliente-se que o processo em apreço 

recebeu o mesmo tratamento dos demais processos de dispensa de licitação, considerando que o 

valor contratual se enquadra na faixa de dispensa de licitação por aquisição direta; 

Gabinete do Vereador Josafá Paz de Souza 
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Sobre o registro 4 do item 6.3.2: Discordamos que tenha havido licitação montada, pois o 

rito processual dessa operação foi o mesmo dispensado para as demais, sejam por via processo 

licitatório ou mesmo aquisição direta. O relatório da auditoria foca-se simplesmente nos aspectos 

formais, quais sejam: "autuação, protocolização, declaração sobre previsão de recursos 

orçamentários/financeiros, designação de servidor para acompanhar e fiscalizar o cumprimento 

das obrigações da contratada ... " que conotam somente possíveis impropriedades passíveis de 

esclarecimentos e saneamentos, senão vejamos: se houvera a abertura do processo através de uma 

solicitação de compras/serviços, datada de 19/01/2017, com todas as informações para orientar a 

formalização do processo licitatório, onde se fez a devida autuação e sua protocolização, tanto que 

recebeu o nº 201701018; a confirmação da disponibilidade orçamentária está firmada na própria 

solicitação de compras/serviços; todavia, no que se refere à designação de servidor para 

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações, essa foi tácita, cabendo ao Controle 

Interno a incumbência dessa tarefa, que inclusive era o destinatário das orientações administrativas 

pertinentes. Sobre o registro de que "O objeto especificado na licitação [ ... ] é genérico, sem 

especificação detalhada dos serviços a serem prestados, impossibilitando assim, qualquer pessoa 

ou empresa de mensurar os serviços a serem prestados, bem como o seu valor estimado ... " não se 

caracteriza como irregularidade, até porque a Estrutura Administrativa do Poder Legislativo do 

Município de Formoso do Araguaia, Resolução nº 006/2005, de 15 de dezembro de 2005 -

consolidada, em seu artigo 8°. já .::ontemplava esse tipo de assessoramento, portanto, não há 

ilegalidade nessa contratação [Anexos VIII e IX]. Convém esclarecer que a titular do 

assessoramento, incansavelmente cumpriu com suas tarefas laborais com zelo e presteza, jamais 

se abstendo de suas obrigações laborais e, finalmente sobre a emissão do empenho com data de 

19/01/2017, conclui-se seja uma falha cometida pelo Assessoramento Contábil, que se necessário, 

deverá fazer os esclarecimentos a respeito, pois jamais se admitiria a emissão de uma nota de 

empenho com data de 19/01/2017 citando o contrato nº 005/2017, formalizado somente em 

30/01/2017 [equivoco da parte da r.;mitente Thamiris B. Bezerra, preposta da empresa Borges e 

Alencar Assessoria Contábil Ltda] , que fugiu ao nosso controle; 

Sobre os registros 5 e 6 do item 6.3.2: Já comentados nos itens 1e2 do item 6.3.1 ; 

Finalmente, sobre o registro 1 do item 6.3.3: Quanto à devolução do valor de R$ 184,10 

(cento e oitenta e quatro reais e dez centavos), de responsabilidade do Senhor Pedro Ferreira, temos 

a informar que o mesmo foi creditado na conta da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia em 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii-iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiim 
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27/12/2017, depositado pelo Senh01:· Rubens Borges Barbosà, conforme documento comprobatório 

anexado [Anexo X e XI]. 

Diante do exposto, esperamos que os esclarecimentos sejam convincentes para elucidação 

dos apontamentos de auditoria, op01iunidade que nos colocamos à inteira disposição dessa Egrégia 

Corte de Contas, cabendo finalizar afirmando que não houve dolo ou má fé nos procedimentos 

administrativos de nossa gestão, e que os apontamentos do relatório de auditoria reportam-se a 

erros de natureza formal. 

Restrito ao exposto, somos atenciosamente, 

MICHELLE SOUZAl MILHOMENS CARVALHO 
Ex-Controle Interno da Câmara 

Gabinete do Vereador Josafá Paz de Souza 

Câmara Municipal de Formoso do Araguaia 
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B.1\.NCO DO c"l;·-U1SIL 

.3EGUNDA V"JA 

COMP~~OVZ.\.NTE OE TRANSJ'ERENCIA 

15:54:39 

0008 

DE CONT.~. CORRENTE P / CONTA CORRENTE 

CLIENTE: MARCO:: P CORR:!:IA OLIVEIRA 

AGENCIA : 5744 - ~ CONTA: 8.610 - X 

DATA DA TRANSFERENCIA 

NR . DOCUMENTO 

VALOR TOTAL 

****** TRANSF:::RIDO PARA: 

03/02/2017 

603.123.000 . 001 . 136 

2.000 , 00 

CLIENTE: C MUN FORMOSO ARAGUAIA TO 

AGENCIA: 3123- é CONTA: 1 . 136- 3 

NR. DOCUMENTO 605 . 744.000 . 008 . 610 

NR . AUTENTICACAO B.54B.699.266.A51.FAD 
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Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
í\QêiiCia · 3123:2 ···· ····· -- · 

Conta corrente 1136-3 C MUN FORMOSO ARAGUAIA TO 
Perlodo do 
extrato 

Lançamentos 

0212017 

~~;.e:~:te ~v~~to Ag. origem Lote Histórico 

26/0112017 0000 00000 000 Saldo Anterior 

02/0212017 0210212017 

02/0212017 02102/2017 

02/0212017 02102/2017 

03/0212017 03/0212017 

03/02/2017 03/0212017 

03/0212017 03/02/2017 

06/0212017 06/02/2017 

07/02/2017 07/02/2017 

08/0212017 08/02/2017 

09/02/2017 09/02/2017 

09/02/2017 09/0212017 

09/0212017 09/02/2017 

1 0/0212017 1 0/02/2017 

10/02/2017 10/02/2017 

10/02/2017 10/0212017 

10/02/2017 10/02/2017 

14/02/2017 14/02/2017 

14/02/2017 14/02/2017 

15/02/2017 15/0212017 

15/0212017 15/02/2017 

15/02/2017 15/02/2017 

20/0212017 20/0212017 

20/0212017 20/02/2017 

20/0212017 20/02/2017 

20/0212017 20/0212017 

20/021201 7 20/0212017 

20/02/2017 20/02/2017 

20/02/2017 20/02/2017 

20/02/2017 20/0212017 

20/0212017 20/0212017 

20/02/2017 20/02/2017 

20/02/2017 20/0212017 

20/0212017 20/0212017 

20/0212017 20/02/2017 

20/0212017 20/0212017 

20/0212017 20/02/2017 

20/02/2017 20/02/2017 

20/02/2017 20/02/2017 

20/0212017 20/02/2017 

20/021201 7 20/02/2017 

20/0212017 20/02/2017 

20/02/2017 20/0212017 

20/02/2017 20/02/2017 

20/0212017 20/02/2017 

20/0212017 20/0212017 

20/0212017 20/02/2017 

20/0212017 20/0212017 

20/021201 7 20/02/2017 

20/0212017 20/0212017 

20/0212017 20/0212017 

20/0212017 20/02/2017 

20/02/2017 20/02/2017 

20/0212017 20/02/2017 

0000 

0000 

0000 

5744 

0000 

0000 

1981 

1981 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

99015 470 Transfc~r?nG!?. on Hne 

99015 470 Transfer?ncia on iine 

99015 470 Transter?ncia on iine 

99020 870 Transfor'>nGia on iinH 

99015 470 Transfer?nc1c1 on iine 

99015 470 Transfer?nciõ on iine 

13079 ! 02 C!'H~quo Cmnpc·msado 

13079 102 Ci1eque Compensado 

13049 345 BB CP .Adrnin Supromo 

99015 470 Tr.:rnsfor?ncta ():~ Hrw 

13105 375 Impostos 

00000 855 68 CP .Admin Supremo 

99015 470 Transfer?ncia on Hne 

99015 470 Transfer"noa on !lne 

99015 470 Transf€.r?ncia on hn<? 

00000 H55 88 CP Admm Supremo 

00000 855 BB CP Adrnm Supmmo 

99015 470 Transfe(hcia on iine 

99015 470 Transfor'>nciH on iine 

00000 %5 BB CP Adrnin Supremo 

99026 870 Transfe(?ncia on !ine 

14175 981 TED Devo!vida 

99015 470 Transfer?nc!a on Hne 

99015 470 Trar;sff?'r?ncia on tinf-

99015 470 Tr~rnsfm?nGia nn !ine 

99015 470 Tra11sfer?nc1a cn itne 

99015 470 Transft:~r?ncia <m lin.s; 

99015 tilQ Transfer?nc!a cn iine 

99015 470 Transfer'?ncra cn Hne 

99015 ~170 Transfor?nc!a on lin.:-

99015 410 TransteOncia on iine 

99015 470 Trans.for?nefH on !mo 

99015 !;70 Transfr--r?ncia on iine 

99015 4/0 Transfe(/nci.; on !ine 

99015 ~no Transfor'>ne~a on iinc·l 

99015 470 Transfer·?ncra on iine 

99015 4l0 Transfe(lncia on iine 

99015 470 Transfor'>ne!a nn !im' 

99015 120 Transferido para Poupan?a 

99015 120 Transfendo para Poupan?a 

13105 39'.3 TED Transf El;-tr. Disponiv 

13105 393 TED Transf.Eletr.Dispon;v 

13105 393 TED Transf.E.lt-?tr.Disponrv 

13105 :J83 TED Transf Elelr.Disponiv 

13105 3l13 TED Transf.Eletr.Dispordv 

13105 393 TE.D Transf.E.lotr Dispcniv 

131 05 393 TE D Transf Eletr Oispornv 

13105 393 TED Transf EletrDispon;v 

13105 393 TED Transf.Elotr Dls;rn1;;: 

13105 393 TED Transf.EletrDiseoon;v 

13105 391 TED Trans!Elr,lr.Disp<>niv 

13105 393 TED Tr.ansf.Elotr.Dispn;;: 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=f4bObffd6 ... 

Documento 

553.123.000.015.044 

553.123.000.030.372 

553.123.000.030.372 

605.744.000.008.61 o 
555.744.000.008.610 

555.7 44.000 .008.61 o 
857 .122 

857 .123 

1.200.070 

553.123.000.005 .129 

20 .901 

70 

553.123.000.013.535 

553.123 000 013 535 

553.123.000 .013.535 

70 

21.401 

70 

550.794.000.010 .633 

553.123.000 .012 034 

70 

663.123.000.030 030 

300 .006 

553.123.000.008.310 

553.123.000.010.322 

553.123.000.010.386 

553.123.000.010.870 

553.123.000.011 .059 

553.123.000.011 .374 

553.123.000.012.294 

553.123.000 .012.825 

553.123.000.013.572 

553.123.000.013 .905 

553.123.000.013 .91 o 
553.123.000.014 .761 

553.123.000.015.167 

553.123.000.016.308 

553.123.000.016.618 

553.123.088.300.564 

553.123.510.013.476 

553.123.510.016.614 

22.001 

22.002 

22003 

22 .004 

22.005 

22.006 

22.007 

22.008 

22.009 

22 .010 

22.011 

22 .012 

G331220951217735008 
22/0812019 09:57 : 12 

Valor R$ Saldo 

2500,00 D 

2 199,24 D 

98.435,84 e 

17.132,07 D 76.604 ,53 C 

2.000 .00 e 
4.500,00 D 

1271,82 D 72.832, 71 C 

172,41 D 72.660,30 C 

3.500,00 D 69.160,30 C 

69 160,30 D 0 .00 C 

1.282,65 D 

238,00 D 

1 520,65 e 
5 13,190 

542,88 D 

763,27 D 

1.819,34C 

221.22 D 

221,22C 

1.300,00 D 

880,00 D 

2.180,00C 

157.51s,11 e 

1.016. 1 se 
1.078,32 D 

2 658,34 D 

1.190, 100 

2.391,18 D 

3 404,95 D 

3.392,42 D 

3404,95 D 

3 404,95 D 

985,11 D 

1 242,00 D 

3 404,95 D 

954,04 D 

1.078,32 D 

954,04 D 

3.404,95 D 

3.404 ,95 D 

1.242,00 D 

1.242,00 D 

3.404 ,95 D 

867,20 D 

1 542,41 D 

1.016, 180 

1. 157,52 D 

1304,14 0 

985 ,11 D 

985,11 D 

954,04 D 

985,11 D 

1.242,00 D 

985 ,11 D 

O.OOC 

O,OOC 

O.OOC 

o.oo e 
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20/02/2017 20/02/2017 0000 13105 3;13 TED Transf Eletr.Oisponiv 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Dispcrnv 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13105 383 TED Trnnsf Elf'1r Oispcmlv 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13105 393 TED Transf Eletr Disponiv 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 310 Tar OOC!TED Ek-~tr?nic<: 

20/0212017 20/02/2017 0000 13113 ~~1 O Tar DOClTED El<-;tr?nico 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Eletr?n;co 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 31 O Tar DOC!TED E.l~tr?nico 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Eletr?riico 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 310 Tar oocrrED Eletr?nico 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 310 TiJr DOC!TED EIHtr?nico 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 31 O Tar DOCíTED Eletr?nico 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 310 Tar DOCITED EIHt1?n;cCl 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 310 lar OOC!TED El<*tr?nico 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 ~\10 Tar DOCíTED Eletr?nicc 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 310 Tar DOC/TEO Ele1t?ntco 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletr?n,cc 

20/0212017 20/0212017 0000 13113 31 O Tar DOCiTED Eletr?nico 

20/02/2017 20/02/2017 0000 13113 31 O Tar DOCITED El<;t1?n;co 

20/0212017 20/02/2017 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Elet(in•cc 

22/0212017 22102/2017 0000 99015 470 Transfer?ncia on iine 

22/0212017 22102/2017 0000 99015 470 Tr~H1sfoH'>neiH on ime 

22/0212017 22102/2017 0000 13105 3~)3 TED Transf Eletr.D1spon!v 

22/02/2017 22102/2017 0000 13105 393 TED Transf.Elotr.DispDn:v 

22/0212017 2210212017 0000 13113 310 Tar DOCITED Elet1?n;cD 

22/0212017 2210212017 0000 13113 310 Tar OOC/TED Eletr?rnco 

24102/2017 24/0212017 0000 99015 470 Transf?r?n(,ia on hnt-

24/02/2017 24/0212017 0000 99015 470 Transfer?ncia on line 

24/0212017 24/02/2017 0000 99015 120 Transferido para Poupan?c; 

24/0212017 2410212017 0000 13105 362 P~tgamm1to conta luz 

28/0212017 0000 00000 362SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

https://aapj .bb.com.br/aapj/home V2.bb?tokenSessao=f4bObffd6 ... 

22.013 

22.014 

22.015 

22.016 

890.511 .200.598.429 

890.511 .200.598.430 

890.511 .200.598.431 

890.511 .200.598.432 

890.511 .200.598.433 

890.511 .200.598.434 

890.511 .200.598.435 

890.511 .200.598.436 

890.511 .200.598.437 

890.511 .200.598.438 

890.511 .200.598.439 

890.511 .200.598.440 

890.511 .200.598.441 

890.511 .200.598.442 

890.511 .200.598.443 

890.511 .200.598.444 

553.123.000.005.129 

553.123.000.014.874 

22.201 

22.202 

870.530.900.050.751 

870.530.900.050.752 

553.123.000.030.372 

553.123.000.030.372 

553.123.510.006.802 

22.401 

1.016,180 

3.404,95 D 

3.516,39 D 

250,00 D 

8,800 

8,80 D 

8,80 D 

8,800 

8,80 0 

8 ,800 

8,80 D 

8,800 

8,80 D 

8,80 D 

8,800 

8 ,800 

8,800 

8,800 

8,80 D 

8,80 D 

937,81 D 

985,11 D 

1.016,180 

5 500,00 D 

8,80 D 

8,80 D 

2199,24 D 

22.503,37 D 

1.089,00 D 

751,34 D 

95 940.52 e 

87.483,82 e 

60940.87 e 
60.940,87 e 

ANEXO][ lt 

Transaçao efetuada com sucesso por. JC877426 IVONE BEZERRA DE ALENCAR FREITAS. 
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A~ESTO que o :~~at;:íii'll ~lou Serviços 
for(ram) f?ecebidc-~~ e/ :.w Prestados. 
For oso do ua!a -10, .Q3 1 04 JQ.Q 

MOt/IMtNTD -. 

4.s-oo,·oa -ew 
Z,..OWtO \J - J;tV . 

zsooroo 
/ .:Z,+I, 8 2 -- CRiEb 

j . =/- 1- /l ~ Z, L 16<_ • 

R E ê 1 B O Nº 001/2017 

VALOR BRUTO R$ 
RETENÇÃO IRRF R$ 
RETANÇÃO ISS R$ 
RETENÇÃO INSS(*) R$ 
VALOR LÍQUIDO R$ 

4.500,00 
233,18 

0,00 
495,00 

3.771,82 

Recebi(emos) da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, Estado do 
Tocantins, a importância, supra de R$ 3.771,82 (Três mil, setecentos e setenta e um reais e 
oitenta e dois centavos) referente aos serviços técnicos de assessoria jurídica ao Poder 
Legisltivo, durante o mês de janreiro de 4017, de conformidade com Contrato firmado em 03 
de janeiro de 2017. 

Formoso do Araguaia-TO, .. 03 r OZ / 'JJJ /} 

:tvV\R OS . . O CORREIA DE OLIVEIRA 

CNPJ 0~ .. MfNº026.980.461-71 .. \\ ;:;{7/ 
NITN .069.441.015-7 ~ f5K__ 

(*)informação o nº da NIT/PIS/PASEP quando u.tilizar este campo. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL oe FORMOSO 00 ARAGUA.lA 

AOM. :?013/2016 
"Formoso em boH mãos" 

Art. 1". fh .. il iimituido o Rcembols< de Gastos com a AtivíJade 
Parlamentar destinada ~pecifü;3 e exclusivamente a pn.m1over mruwu::nç{io Ja.1' 
d spesas llpkas da ativÍdade parlamentar. no valor tll<:m>rll de a~é RS l. 7f)(),00 (Um mil 
i: l>Cte.:emos re~b}, qU1.: podi:rá ser r~justada. na fonnn legal. conforme a necessidades 
e1n...-rgcntt:à e exigênci::is dz atividade parlamentar. 

§ l 0 • A Me~a Dih.'1ora d:1 Ciimnrn de V ere<'l.Jcm:>s deste Munícipm fo .. ~trà 
<ltt"d\t:" <le Re::.otuçuo º" pro .,~imen lo:. e docmm.~nmç:lo necessária paro I! u1lliza<;ào dn 

H:rba om R<:.:mbob1 • ,k Gns.t~lS ..:um ti \th idad...: Parlamentar. 1ws tcnnos de,,ta !e1. 

Art. 2" O Reembolso de Gastos t:um a Atividade .Parfomentnr atL>:n<leni 
às scgninres despesas 

t - Cvm!.H1:slivd~ <: Luhrificantc1>, &0 o limile mensal de 400 !fuv~ de 

n - teh::fonfo; 
m - ' i:r\.'iÇl.lS Postais; 

Art. 3''. .i\ soli;;itaçào de rcembot!>o sem e!etuatla por rnciu de 
requenmcnt(')-padrJo. l'>fcrmdo em modelo Jdinit.lü ~m Re!;lo}l1ção promulgada pclu 
MeS<t Dírdoia di1 Cámarn Mtmídpul nos lermos tl1> * l"' do an. ! Ue::>ta Leí .. i1nil~ 
i'Ol15tnru L:.unh.:Jn e ohrí:,tatoriam..:nle-. u Jeelamção dv Parlntn.;mta.r de que o si::r.i~·\' foi 
pr~sutdo ou o mat.l·rial reeehidn e de que assume u inteiro respon.i;nbitídud~ pda 
ver,iciúllik:, tegitimidàJe e amenth.ridMe da duçun\~umç.io ;:xpre:;entada. 

Av Herm!niu Az~ $011ffes. n" 5'0 Centro. Formoso tio Araguaía-TO. 
CEP 77 470·001.l wvtw.wrmosoooararu1aia.to.gw l>r F-0ne1Fax; {63) 3~57 2893 

~o/ 

~( 
20/08/2019 19:24 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNlClPAl.. OE FORMOSO DO ARAGUAlA 

At>M. 201~2ó16 
"Formoso em boas mãos'' 

§ l ". As solidtaçôc!i de reembolso poder'Jó ser apresentad.ns diariamente 
ficundv sua li.:111itlação pam o úhimo Jhi da cada me!'. 

§ l". Os reembnhos rduthos são ,k eamtcr in<lL'nizatório~ nifo " 
intt!1tfando. soo qualquer fcmna. mi tunn1t J~ gasm~ çom pessaaL 

§ .:\". O ressardm..-mo das dcsp;:sas d"orrentes do exercido padrun1:11titr 
a cui.UI Ve~dor está condicionud" á apresentação de 1.'omprovantes válidos. nos tenno 
do§ 1° uo ari. 1° desta Lei. 

§ 4'>. A apn."::>clllat;ão da dot.~ui11cma~ào comprobatórhl <lo gasto 
di~ciplinado pdo Rc;embolso de Gastos com a Atividade Parlumentar dar-se-â rm prazo 
máximo de novi..>tHa dias após o fornt':\:1U1eoto do pr<>dnto ou s~n·iço, 

§ 5°. 'i.ão ~ •1dmitirá a utilização do Reembolso <lc Gastos com a 
Ath idade Parlam.:ntar par.1 re.ssardm~ntu de despt-s:lS relativas u bens fom~d.:fo'> m.l 
ser' it;os prestfüfoS P>H i:m1,r-.·sn .. :iu entidade Ja qiMI o proprielt1tio ou \!Ct~·nl\•r Je 
qu;1lqm:r partic~pução M:ja o Ver~mfor \lU parem.: seu 1n~· v h..·rceiro grau. 

Ar t. 6''. A Diretoria d~ Conlt'Ule l11tt:mo dn Câmara Municitxll de 
VC'Ní\dO~S de Fonnoso do Araguaia/TO fisc~li1.~ a 1.}i:f,,pesa. (lbjeto de tt.'SS.arciment.>, 
~penas no que di:1 n:spdto a regultiriáade lisc3l e ~'()m:ibil da docume1Hüi;-fi(} 
compmbatódít. \:.uh.:11,fo e~clusi\ amerm• ac1 Verea<for J.:cidir se: 1> cbJeto Jo gasto 
<.lbede..:e oos lim1tc~ cStnbdecidos na legislação. füto que v Vereador te5tarn 
1.·xpre:;san"tent<.:. mediante dednração es..:rita.. 

J?m"tígn lfo (rnko. A efotivuçào de reembolso não fo:iplícn, em hÍj.>1>1e~e 
alguma. ma11ftestrtçàf!; da Casa qi1auto à obscrvãncia de normas eldtorois. ti~kida<l~· üU 
ilicítu<l.;. 

i\ri. 1>. O Recn1r11)lsü <le Gastos com u Atividnde Parfamcmar. ~lo 
Ver~ada:r qu.: entrar no excrt'Í\:ÍO do mandato. tlU dde se nfustar, ~ calculado 
1n•ipordi:malmcme ~º período de cfctm.1 exerdciô no rnês. computando-se t• dia du 
os!.unç.'.10 ou rc.1:-.:.úliÇ:i•1 i.~ ,, <li'1 <lt" ;ifi:tSwm.:nw. 

s 1u. 0<.orn:ndo .i:;:,un;:fü, ou rcassum;ãv nv mandato nu !111."srrw daiu em 
<!tJ se ;ifa.<sw \l oi:upunte J:i \ .iga. tem s1refcrê11cia nu pc«:cpçlio da parc:\."'h! dn 
Reem~•lso de Gastos .~om a A.11\ idade Parlumeumr. n:huiva àquele dia o Purlamê.ll!:lr 
qu~ n.:gi.:,irnr pr~sençu c:m Sessão D~Ubemtiva. '~ ambos os VerendOl"t!$ ou uen!mm 
Jc-!es reghmw i:m.!:>en<.;<1 no p!t:núrio, ou i1Índa se nüi;i houver Sessão Deliben1tiva naqt1<'!e 
Jiu. mribtti~sc a parcdn de coni no Tilular do mandato ou. 4uamfo s~ tratnr <ln ~ucl.'~sã:..1 
d~ l)uplen!es. no de múior ascendência na ordem de 1m1llêndn. 

§ 2". Res~thüdos os t::1i>05 em que h:Jja convocaçl!o de :mpkute, mo 
~om:rn reduçàt ou ~w;p.:-n.sil'' i1.i -:ma \' \'t're1:1dor lk1.·nciado pum o ;~o <l.1 lk<'nça
ge:-tunt • ou lic~mçu-pa1crnidade e ~tinda o du ikcnçu pum tratnmcntQ de stmd<.'. 

Av Herminio ;\zeveõo Soares ri'" 1SO, Centro. Forrooso do Ata9oa1a-TO, 
CEP 77 470-000 ;,VWW.forffi9Sodº'ªrngtmia 12 ~v bt fomefF'ax {63) l357 289s 

/ //' I' / ,.v.; 'i,?(. '(L • ~. 
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ESTADO 00 TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

AOM. 201312016 
" Formoso qm boas mãos" 

Art. 8'1. O dirc.i to à util ização do Reembolso de Gastos com u. Ativh.fade 
Parlamentar se restringe uo periodo de efotiv<> exercício do rnundmo, incluindo o <lia da 
1.lSSunção ou n:a.-;_'<u;Wll<> e ó do afast:amco(o. 

Art. ~- O sitltlo do Rc.emb<.1lso de ü:istos com a Atividade Parlamentar. 
nfuJ utili1,ado :icmnula-:.c -.i.1 lúngo do semestre firmrn:e1ni. \ edada a ucumulaç:"io de 
saldo de um excrc1cío parn o scguirnc. 

§ 1''. J Reembobu d~: Gastos com a /\tívidadt." P.ar!amenw somente 
podem ser utilit2da para despesas de compc.têllcia do rcsp<..'Ctivo excrddo íiuan dr 

Art. 10. O Reembt>lst> de Gastos ctwn a i\lividade Parla1m•mm miv 
tx••.krtt. cm hipotes\! uJgumn. ser :mtecípuda, tmusforida de um bencfidàrio par<i t>utro. 
ç,111H:rtida em pccunia ou assm:iutl•i. ainda que parcfalmente. n ímtros bend1cios. \Crbas 

,\rt. t l . x~·k~ $Cl iii,) permitidos, com os rt>~'tlfSOS do Reembolso d:;: Ga;;ws 
com J Atividade Parlamentar, gtlst.os de carã1.er dei total. 

A;·t.. 12. A::. dc~sas \iecorreutes d~"t1! Atô correrão à coma da d0tiiyâo 
orç:.iment~1tia - lndenii'~'lçôes e Restituições - Rubrica 3.:t90.9~ do Orçun1emQ da 
(':imura Munkipnl <le Fontioso dt> Amguaia,tI'O, 

,\ r l. 13. Lsta k1 cntn1 .:m vigor n:. datu d:l suu publicação. ft!trv:iglnJv 
seu: efdw a O 1 dt I'> forço tk 20 ! '· f(.'\ v~ ando-se as di...'mais <lisposições cm contrJno 

G:ibinc!t~ do Prefoitt' :viw1icipul dt) i 1unicípio de Forn10::.<..• do 
.\r:1~unia. fü.u.ufo Jo 1 ,1.::müns. :1p:-. quinze ( l :S) diu.s th) mê.;; ;Je fvtaio de :w l 3. 

/fL ~ .CL./[ 
Wagn Coelho dJ!· Oli7; 

p .. çf cito ~hmidpu1 

Av Herm1ni0 Azevedo Sl:lares n• 150. Centro fo1moso do Araguaia. TO 
CEP 77 470-000 :i.•NtwJorm9zod,gpragva1ª io.gov i?J. Fcmeffax (63) 3357 2893 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 4" RELATORIA 
CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que os Senhores Josafá Paz de Sousa., 

Sebastião Coelho Moreira, Felipe Souza Oliveira, Heno Rodrigues da Silva, Oziel 

Gomes das Neves, José Cleves Costa do Nascimento e Luiz Henrique Dias 

Vereadores da Câmara Municipal de Formoso do AraguaiaffO, estiveram 

nesta Relatoria, na presente data, no período de 14:30h às l 6:h, para 

esclarecimentos de dúvidas acerca de cota de combustíveis aos Vereadores. 

Palmas, 22 de fevereiro de 20 l 8. 

Cantunilia cves Brito de Ara9:Jo 
Chefe de Gabinete de Conselhéiro 

about:blank 

23/08/2019 08:38 
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~NEXO yC_ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0921352210001-46 
Razão Social: IDESC INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCULTURAL E CID 

Nome Fantasia:IDESC 

Endereço: AV PIAUI 2345 / SETOR CENTRAL/ GURUPI /TO/ 77410-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/02/2017 a 07/03/2017 

Certificação Número: 2017020602362122916982 

Informação obtida em 15/02/2017, às 12: 11: 20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz=14797427&VARPessoa=14797427&VARUf=TO&VARlnsc... 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTêNS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GEST J\.O DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEG~TIVA DE DÉBITO - PESSOA JURIDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
RAZÃO SOCIA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO CULTURAL E CIDA 

CNPJ 09.213.522/0001-46 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: AV PIAUI, 2345, CENTRO -ZONA URBANA 

MUNICIPIO GURUPI - TO 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Número da Certidão: 

1 1672079 ., 

ANE-XO iJT 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de.28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 
Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação. ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito dei regresso. 

Data Emissão: Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 2 017 - llh 1 7m 43s Emitida Via INTERNET 

,.-'\tenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número C:lo CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Seaetaria da F~nda do Estado do To.,.ntins http'I/ www.to.gov.b•/se~ ~ 



RESOLUÇÃO Nº 006/2005 

CONSOLIDADA 

Estrutura Administrativa do Poder Legislativo do Município de Formoso do Araguaia 2 

~ 
~ ~ 
~~!O 

Câmara Municipal 
FORMOSO DO ARAGUAIA • TO 
Uma Cümara Para Todos 

ADM.: 200512006 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005 

Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do 
Poder Legislativo do Município de Formoso 
do Araguaia, f1Xa princípios e diretrizes de 
gestão e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, no que dispõe a Lei Orgânica desde 
Município e o Regimento Interno da Casa, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 

CAPÍTULO! 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 1 º A Estrutura Administrativa da Câmara Municipal fica 
composta dos seguintes órgãos de assessoramento imediato, com subordinação direta à 
Presidência: 

I Chefia de Gabinete da Presidência- CHGAP; 
II Secretaria Geral - SEGER; 
III Assessoria Jurídica -AJURI; 
IV Assessoria de Administração, Gestão e Planejamento-ASGEP; 
V Assessoria Contábil - ASCON; 
VI Comissão Permanente de Licitação - COPEL 
VII Ouvidoria-OUVIC 

§ 1° Integram a Secretaria Geral - SEGER, como unidades de 
coordenação dos serviços, as seguintes: 

I Coordenação Legislativa - COLEG; 
II Coordenação Administrativa e Controle Interno - COACI. 

§ 2º Integram os Gabinetes dos Vereadores, com subordinação direta ao 
parlamentar titular, a Chefia de Gabinete de Vereador-CHGAV e a Assessoria 
Parlamentar-ASPAR; 
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§ 3º Os quantitativos, símbolos e remuneração dos cargos em comissão de 
demissibilidade "ad nutum" que integram a Estrutura Administrativa da Câmara 
Municipal, de livre nomeação pelo Presidente .. criados, mantidos ou com denominação 
modificada, estão especificados no Anexo I, desta Resolução, assim definidos: · 

I Chefe de Gabinete da Presidência; 
II Secretário Geral; 
III Coordenador Legislativo; 
IV Coordenador Administrativo e Controle Interno; 
V Ouvidor Geral; 
VI Assistente de Ouvidor; 
VII Chefe de gabinete de Vereador; 
VIII Assessor Parlamentar. 

§ 4° As nomeações dos Chefes de gabinetes de Vereadores e Assessores 
Parlamentares, de que trata o inciso VII e VIII, do parágrafo anterior, ocorrerão por 
indicação do parlamentar titular do Gabinete a que ficará subordinado o servidor. 

Art. 2º Os ~itulares dos órgãos constantes dos incisos III a V, do 
caput do Art. 1 º, desta Resqlução, participarão, quando solicitados, das comissões 
legislativas, emitindo pareceres circunstanciados, em suas áreas de competência, na 
forma prevista em regulamentação específica .. 

§ 1 º Os habilitados para os órgãos de que trata o caput deste artigo, deverão 
contar com graduação de nível superior e experiência na área pública, com registro em 
conselho de classe, para o exercício da atividade. 

§ 2º Fica facultada a contratação terceirizada dos assessores constantes dos 
incisos III a V do caput do Art. 1 º, desta Resolução, em caráter continuado, conforme o 
caso, ou periódico. 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E SEUS TITULARES 

Art. 3º À Chefia de Gabinete da Presidência - CHGAP, como órgão 
de apoio político-legislativo, compete-lhe responder pelo expediente do Presidente, 
zelando pelo estrito cumprimento do Regimento Interno da Casa e legislação pertinente, 
representando-o, quando de suas ausências ou delegações e, ao seu titular, as seguintes 
atribuições: 

I atender às necessidades internas do Presidente da Câmara, tanto nas 
relações com outros órgãos, quanto nas relações com vereadores e a comunidade; 

II preparar e expedir a correspondência oficial da Presidência do 
Legislativo; 

III organizar a agenda das atividades e programas do Presidente da 
Câmara, tomando as providênc~as necessárias a sua consecução; 

IV dispensar atendimento às pessoas que procuram o Presidente da 
Câmara, encaminhando-as ou marcando audiências; 

V fazer recepcionar visitantes oficiais do Governo ~~ 
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VI realizar outras atribuições auxiliando o Presidente da Câmara em 
suas atividades legislativas. 

Art. 4° À Secretaria Geral · -- SEGER, como órgão de apoio 
legislativo, administrativo, fü1anceiro e patrimonial, compete-lhe responder pelo 
expediente do Presidente, zelando pelo estrito cumprimento do Regimento Interno da 
Casa e da legislação aplicável à administração pública, na gestão do processo legislativo, 
de recursos humanos, do orçamento, das finanças, do patrimônio e das compras, de 
modo integrado e informatizado e, ao seu titular, as seguintes atribuições: 

I atender às necessidades administrativas internas do Presidente da 
Câmara, nas áreas especificadas no caput deste artigo, tanto nas relações com outros 
órgãos, quanto nas relações com vereadores e a comunidade; 

II preparar o expediente oficial da administração geral da Câmara 
Municipal e conduzir o processo legislativo; 

III examinar e· encaminhar, a despacho do Presidente da Câmara e/ou 
das assessorias e órgãos, todo o expediente que, tramitando no Legislativo, sejam 
registrados em sistema de Protocolo Geral, acompanhando e agendando os prazos, se for 
o caso, dos manifestos pertinentes; 

IV coordenar e executar a política de recursos humanos, cumprindo a 
dinâmica estabelecida em plano de cargos, carreira e remuneração, zelando pela 
honradez das responsabilidades para com os tributos e encargos sociais e seus benefícios 
pertinentes; 

V conduzir o segundo estágio da despesa, formalizando a "liquidação" 
da despesa, processo que elide o implemento de condições, criando para o legislativo a 
obrigação de pagamento; 

VI formalizar os pagamentos, cumprida a emissão da respectiva Ordem 
de Pagamento, concluindo assim o processo da despesa; 

VII coordenar e executar o controle financeiro em sistema informatizado 
de fluxo de caixa, primando para o equilíbrio dos recursos, visando ao atendimento dos 
gastos programados durante todo o exercício; 

VIII manter em sistema informatizado o controle patrimonial do Poder 
Legislativo, procedendo tempestivamente ao tombamento dos bens duradouros, móveis e 
imóveis, implementando sistema de .depreciação, estabelecidos em legislação específica, 
propondo e procedendo às baixas do material permanente constituído de móveis, 
máquinas e equipamentos, considerados imprestáveis ou em desuso; 

IX manter em sistema informatizado, o cadastro dos fornecedores e 
prestadores de serviços, cuidando das relações negociais do Poder Legislativo com esses 
parceiros, utilizando-se dos princípios e normas ditados na Lei Federal nº 8. 666193, de 
21 de junho de 199 3 e suas alterações; 

XIV realizar outras atribuições auxiliando o Presidente da Câmara em 
suas atividades legislativas e administrativas; 

XV especificamente ao Secretário Geral, compete-lhe assinar em 
conjunto com o Ordenador da Despesa, todos os cheques, ordens bancárias, autorizações 
de transferências e todo o expediente orçamentário e financeiro do Poder Legislativo. 

§ 1 º O Protocolo Geral, de que trata o Inciso III, deste artigo, constitui-se 
num sistema informatizado responsável pela autuação, monitoramento e 

~ 



Estrutura Administrativa do Poder Legislativo do Município de Formoso do Araguaia S 

acompanhamento da tramitação de todos os processos protocolizados, no âmbito do 
Poder Legislativo. 

§ 2º A protocolização consiste no registro inicial, abertura de capa de 
processo com a numeração lógica sequencial e identificações pertinentes, inclusão de 
folha de informações e despacho e numeração de todas as folhas componentes - assim, 
formalizada a autuação do processo. 

Art. 5º A Coordenação Legislativa - COLEG, responde pelo auxílio 
ao superior imediato na execução dos trabalhos relativos às atividades legislativa, no que 
se relaciona ao fluxo processual das matérias que serão apreciadas e julgadas pelo Pleno 
da Casa, zelando pelo cumprimento das normas e regulamentos de ordem geral. 

Art. 6º A Coordenação Administrativa e Controle Interno- COACI, 
responde pelo auxílio ao superior imediato na execução dos trabalhos de administração 
de recursos humanos, controle das disponibilidades com a promoção de conferência 
periódica na conta bancária; formalização de pagamentos de processos de despesas, 
observados os requisitos indispensáveis à sua efetivação, cumprido o estágio da 
liquidação; manter o controle, conservação e vigilância do patrimônio do Poder 
Legislativo, bem como sua identificação e responsabilidade pelo uso; proceder, ainda, ao 
controle e manutenção do cadastro de fornecedores e prestadores de serviços, bem como 
todo o registro de entrada e saída de material de consumo, com sua destinação; em todos 
os itens, primando para o controle preventivo. 

Parágrafo Único . No que abrange a postura preventiva atuará num 
constante aprimoramento dos métodos de controle interno, primando pela oportunidade 
do controle, com prioridade. na qualidade dos gastos, ensejando qualificação e 
profissionalismo do processo gerencial, tendo como finalidade os itens delineados nos 
incisos 1 ao IV, do Art. 74 e seus§§, da Constituição Federal e, no que couber, buscar 
subsídios no Sistema de Controle Interno do Poder Executivo. 

Art. 7º À Assessoria Jurídica - AJURI, como órgão de consultoria 
jurídica e procuradoria, compete-lhe o patrocínio dos atos jurídicos em todos os níveis e 
esfera de governo e, ao seu titular as seguintes atribuições: 

I representar o legislativo, judicialmente e extrajudicialmente nas 
questões de ordem civil, fiscal, trabalhista, criminal, mandado de segurança e ação 
popular, na interposição de recursos, apresentação de contestação e todos os demais atos 
da prática advocatícia, tendentes a defender os interesses do Poder Legislativo; 

II assistir as · comissões, os vereadores e a administração do Poder 
Legislativo, nos assuntos jurídico-legislativo; 

III atender às consultas e emitir pareceres sobre assuntos jurídicos e 
legislativos solicitados pela Presidência; 

IV assistir à Presidência na elaboração e análise de atos, contratos, 
convênios e demais providências de sua alçada; 

V analisar e elaborar atos oficiais, decretos, projetos de lei, portarias 
resoluções e demais atos pertinentes, orientando quanto as implicações legais, 
verificando a formulação e a interpretação correta dos textos; 
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VI orientar o desenvolvimento de sindicâncias e inquéritos 
administrativos, sugerindo as soluções cabíveis, nos moldes do Direito aplicável; 

VII proceder aos estudos de interesse ou destinado a subsidiar a 
elaboração de matéria legislativa, por solicitação dos vereadores e comissões; 

VIII assessorar a Comissão Permanente de Licitação nos aspectos de 
legalidade. 

Art. 8º À Assessoria de Administração, Gestão e Planejamento-
ASGEP, como órgão de consultoria administrativa, gestão e planejamento, compete-lhe 
o assessoramento gerencial, primando pela qualidade das lides do Legislativo, 
produzindo e mantendo mecanismos capazes de nortear os trabalhos dos demais setores, 
especialmente os conduzidos pela Secretaria Geral, consistindo, além de outras, nas 
seguintes atribuições: 

I orientar os trabalhos de responsabilidade a Secretaria Geral no que 
concerne à área de recursos humanos, patrimônio e compras, orçamento e finanças e 
outras atividades afins na área administrativa; · 

II orientar os serviços desenvolvidos na área legislativa, no que se 
refere à organização, fluxo proc.essual e outros procedimentos; 

III analisar e elaborar atos oficiais, decretos, projetos de lei, portarias, 
resoluções e demais gêneros de ordem administrativa, orçamentária e financeira; 

IV elaborar e conduzir o processo de planejamento e o 
acompanhamento da gestão orçamentária e financeira do Legislativo; 

V assistir o controle interno e externo do Poder Legislativo; 
VI verificar a execução dos contratos; 
VII emitir pareceres circunstanciados sobre matérias que envolvam 

orçamento, finanças e patrimônio; 
VIII assessorar . a Comissão Permanente de Licitação nos aspectos 

administrativos. 

Art. 9º A Assessoria Contábil ASCON, como órgão de 
assessoramento técnico de contabilidade, atuará no registro dos atos e fatos 
orçamentários, financeiros e patrimoniais, utilizando metodologia própria da gestão 
pública, adotando postura gerencial, de modo integrado e informatizado e, ao seu titular, 
as seguintes atribuições: 

I coordenar e executar o controle de orçamento, acompanhando a 
emissão das respectivas Notas de Empenho, num sistema informatizado de baixa dos 
créditos descentralizados, integrantes do Orçamento Geral do Município, função que 
cumpre o primeiro estágio da despesa; 

II processar todo o sistema contábil do Poder Legislativo, emitindo 
e/ou transmitindo via sistema os relatórios e informações compatíveis com o ACP 
utilizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, enviando os autos e/ou 
relatórios para o sistema central de contabilidade do Poder Executivo para incorporação 
aos balancetes e balanços do Município de Fmmoso do Araguaia; 

III assistir a Secretaria Geral na condução dos trabalhos relacionados a 
contabilidade pública; 

IV responder tecnicamente pelos atos contábeis, assinando toda 
documentação pertinente. 
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Art. 10 A_Çomissão Permanente de Licitação - COPEL será 
composta por 03 (três) membros, todos dotados de inquestionável idoneidade moral e 
técnica, nomeados pelo Presidente da Câmara, sendo: 01 (um) servidor público do 
quadro de estáveis, O 1 (um) servidor do quadro de comissionados e O 1 (um) 
representante do quadro de servidores eletivos. 

§ 1° As nomeações terão periodicidade anual, renovando seus membros, 
no mínimo, em 1/3 e, a presidência, não remunerada, poderá ter recondução por apenas 
mais um período. 

§ 2º Aos membros da Comissão Permanente de Licitação, compete a 
realização de certames licitatórios, julgando e adjudicando os procedimentos e objetos 
sob licitação, de interesse do Poder Legislativo, para o fiel cumprimento dos ditames da 
Lei Federal nº 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.; 

§ 3° Não contando o Poder Legislativo com servidor estável, esse será 
substituído por representante do quadro de servidores eletivos; 

Art. 11 A Assessoria Parlamentar - ASPAR, no âmbito do Gabinete 
do Vereador titular, responde pelo auxílio ao superior imediato na execução dos 
trabalhos relativos às atividades parlamentares, no que se relaciona ao atendimento do 
público em geral que buscam o parlamentar, na realização de trabalhos externos de 
visitação e no cumprimento . das normas e regulamentos de ordem geral, ficando 
composta por um Chefe de Gabinete de Vereador e um Assessor Parlamentar. 

§ 1º. Ao Chefe de Gabinete de Vereador compete responder pelo 
expediente do Vereador titular, zelando pelo estrito cumprimento do Regimento Interno 
da Casa e legislação vigente, fazendo os atendimentos das necessidades internas e 
externas do Gabinete do Vereador titular, tanto nas relações com outros gabinetes de 
vereadores e a Administração da Casa quanto nas relações com a comunidade; 
preparando e expedindo a correspondência oficial do Gabinete do Vereador; organizando 
a agenda das atividades e programas, tornando todas as providências necessárias; 
realizando outras atribuições pertinentes às atividades legislativas. 

§ 2°. Ao Assessor Parlamentar compete além do auxílio ao Chefe de 
Gabinete do Vereador, dispen~ar atendimento aos munícipes que procuram o vereador 
titular, fazendo as visitas e trabalhos de campo, visando ao cumprimento das atividades 
parlamentares de interesse do vereador. 

Art.11-A Integra a Estruturn Administrativa a Câmara Municipal de 
Formoso do Araguaia a Ouvidoria da Câmara - OUVIC, como órgão de interlocução 
entre o Poder Legislativo municipal e a sociedade, constituindo-se um canal aberto 
para o recebimento de solicitações, redamações, denúncias, elogios, criticas, 
sugestões e qualquer outros iencaminhamentos da sociedade, desde que relacionados à 
organização e ao funcionamento da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, de 
modo a estimular a participação do cidadão no controle e avaliação dos serviços 
prestados e na gestão dos recursos públicos, competindo-lhe: 

1 receber, analisar, encaminhar e acompanhar as reclamações, 
queixas, sugestões e manifestações da sociedade civil dirigidas à Câmara Municipal; 
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II orientar os cidadãos sobre os me10s de formalização de 
manifestações dirigidas à Ouvidoria; 

III fornecer informações, material educativo e orientar os cidadãos 
quanto as manifestações não forem de competência da Ouvidoria; 

IV responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas 
em face de suas manifestações; · 

V promover -estudos e pesquisas objetivando o aprimoramento da 
prestação de serviços da Ouvidoria; 

VI solicitar à Presidência da Câmara o encaminhamento de 
procedimentos às autoridades competentes; 

VII solicitar informações quanto ao andamento de procedimentos 
iniciados por ação da Ouvidoria; 

VIII elaborar relatório mensal e anual das atividades da Ouvidoria para 
encaminhamento à Mesa Diretora, disponibilizando-os para conhecimento dos 
cidadãos. 

Parágrafo Único A Ouvidoria será composta por um Ouvidor Titular e um 
Assistente de Ouvidor, que exercerão as atribuições dentro das competências ditadas 
no caput deste artigo, com as atribuições a seguir: 

I Ao Ouvidor Titular compete a coordenação dos trabalhos de 
competência da Ouvidoria, zelando pelo cumprimento das atividades pertinentes, 
primando pela ética no trabalho e manutenção de todos os registros e providências 
adotadas; 

II Ao Assistente de Ouvidor compete o auxílio do Ouvidor Titular, 
promovendo as diligências, primando pela ética no trabalho, para consecução dos 
objetivos. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 12 Ficam extintos, os cargos constantes das Resoluções nº 
001/2004, de 14 de abril de 2004. 

I Diretor Administrativo; 
II Coordenador Geral; 
III Almoxarife; 
IV Tesoureiro. 

Art. 13 O fluxograma do processo da despesa constante do Anexo V, 
contempla todo o fluxo, a seguir, dos processos que envolvam despesas, numa sequência 
lógica, de modo a permitir a agilidade em sua tramitação. 

Art. 14 Os cargos de assessoramento técnico, de que tratam os incisos 
III a V, do § 2º, do Artigo 1 º, desta Resolução, serão preenchidos na modalidade de 
contrato de prestação de serviços técnicos especializados, por tempo determinado, na 
forma dos preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

Art. 15 O Quadro Permanente de servidores estáveis, neste ato 
definido com a respectiva nomenclatura, seguirá as mesmas definições~~uiç::;~ 
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horária e remuneração, estabelecidas para os servidores estáveis do Poder Executivo, 
definido no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da 
Administração Pública. 

Parágrafo Único Os quantitativos de cargos são: 
I 02 (dois) cargos de Agente Administrativo; 
II O 1 (um) cargo de Motorista 
III 02 (dois) cargos de Auxiliar de Serviços Gerais; 
IV 02 (dois) cargos de Vigia. 

Art. 16 Nos termos do Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal 
vigente, fica facultada a realização de contratação temporária por tempo determinado, 
neste ato autorizada, para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, respaldado no levantamento da capacidade de oferta no período contratual. 

Art. 17 
Anexo I 
Anexo II 
Anexo III 
Anexo IV 

Os anexos que fazem parte desta Resolução, são: 
Definição de cargos em comissão e quantitativos; 
Tabela de vencimentos dos cargos em comissão; 
Organograma; 
Fluxograma do processo da despesa. 

Art. 18 Esta Resolução, entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as dispos,ições em crn;itrário, especialmente as Resoluções nº 
005/1998, de 18 de dezembro de 1998, nº 006/2001, de 25 de junho de 2001, nº 
001/2003, de 17 de fevereiro de 2003 e nº 001/2004, de 14 de abril de 2004. 

Art. 19 Os efeitos financeiros oriundos desta Resolução iniciar-se-ão 
em 1 º de janeiro de 2006. 

CONSOLIDAÇÃO 
Gabinete da Presi.dência da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, 

Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de março de 2017. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos que a presente Resolução foi publicada no Placard 
da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, em sua íntegra, 
nesta data. 

Formoso <lo Araguaia-TO, 22 de março de 2017 

;i~~~ Vn~o-
ILARIA SILVA MOTA 

Secretária Geral 
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Câmara Municipal 
FORMOSO DO ARAGUAIA • TO 
Um.i Cúmara P<tra Todos 

ADM.: 2005/Wliô 

ANEXOI 

DEFINIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E QUANTITATIVOS 
GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR E DE ASSESSORAMENTO 

CARGO SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES QUANTIDADE 

Coordenação e assessoramento · superior, de 
Chefe de Gabinete gerenciamento estratégico de ações de 01 

da Presidência desenvolvimento institucional, nas . atividades 
políticas da Presidência da Câmara. 

Coordenação e assessoramento superior, de 

Secretário Geral 
gerenciamento estratégico de ações de 01 
desenvolvimento institucional, nas atividades 
públicas meios e fins. 

Coordenador 
Coordenação e execução dos trabalhos de 02 
responsabilidade da Secretaria Geral. 

Coordenação dos trabalhos de competência da 
Ouvidoria, zelando pelo cumprimento das atividades 

Ouvidor Titular pertinentes, primando pela ética no trabalho e 01 
manutenção de todos os registros e providencias 
adotadas. 

Assistente de 
Auxílio do Ouvidor Titular, promovendo as 

Ouvidor 
diligencias, primando pela ética no trabalho, para 01 
consecução dos objetivos. 

Chefe de Gabinete Coordenação e assessoramento nas atividades 10 
de Vereador institucionais e políticas do Gabinete de Vereador. 

Assessor Assessoramento geral de caráter técnico parlamentar, 10 
Parlamentar em nível de Gabinete de vereador. 

Presidente da 

NIVEL 

DASLI 

DASLI 

DAILI 

DAIL I 

DAIL II 

DAlll 

DAIL III 

NÃO Comissão Gerenciamento do sistema de licitações no àmbito do 
01 REMUNERA 

Permanente de Poder Legislativo. 
Licitação 

Legenda: DASL= Direção e Assessoramento Superior do Legislativo 
DAIL= Direção e Assessoramento Superior do Legislativo 

DO 
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Câmara Municipal 
FORMOSO DO ARAGUAIA • TO 
li m .1 ( :1 m a r a P a r a r o d o s 

ADM.: 200512006 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO 
PODER LEGISLATIVO 

N1VEL 

DASLI 

-

DAILI 

DAIL II 

-

DAIL III 

-
Legenda: DASL = Direção e Assessoramento Superior do Legislativo 

DAIL = Direção e Assessoramento Intermediário do Legislativo 

VALOR 

R$ 1.720,00 

R$ 1.250,00 

R$ 1.150,00 

R$ 937,00 
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Câmara Municipal 
FORMOSO DO ARAGUAIA - TO 
Uma Cümara Pa1«1 Todos 

A DM.: 200512006 

ANEXO III 

ORGANOGRAMA 

- ASSESSORIA " PRESIDENCIA JURÍDICA 

-
ASSESSORIA DE - ADMfNISTRAÇÃO, 

GESTÃO E 
PLANEJAMENTO -

CHEFIA DE GABINETE - ASSESSORIA 
CONTÁBIL 

.. - COMISSÃO 
SECRETARIA GERAL - PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

1 
1 

COORDENAÇÃO COORDENAÇÃO 

LEGISLATIVA 
ADMINISTRATIVA E 
CONTROLE INTERNO 

LEGENDA: 

c:::J Gestor/ Administrador . --- Linha de subordinação 

D Órgãos de chefia e assessoramento 
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!J ma Cúmara Para ·rodos 
ADM.: 200512006 

ANEXO IV 

SEGER 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO DA DESPESA 

K- - - - - - - - - - - - ~ COACI 
Formalização da Solicitação de 
Compras/Serviços. 

(realização pesquisa de preços e 
pro toco 1 ização) 

/':\ 

PRESIDENTE 

Verificação de provisão orçamen
tária. 
(consignará na respectiva solicitação a 
codificação da despesa) 

Autorização para a realização da 
despesa. 
(formalizada no campo próprio da 
respectiva solicitação) 

SEGER 
Formalização dos procedimentos de 
contratação/aquisição. 

(contratação ou autorização de for
necimento; publicação de resumo) 

l 
ASCON 
Formalização dos procedimentos 
contábeis. 

(lançamentos e emissão de nota" de 
empenho) 

l 
SEGER 

COPEL 
Formalização de processo licita
tório. 
1. Uustificação de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação) 

2. (emissão de carta convite/edital, 
julgamento, adjudicação ... ) 

l 
AJURI* 

!;\ 
\1/ 

Formalização do parecer jurídi-co. 
(emissão de parecer sobre o certame, 
enviando para homologação) 

Verificação dos procedimentos de 
liquidação e formalização do .. 
pagamento. 

':' 
1----------------Y-
1 COACI 1 

(finalização do processo e encami
nhamento à Contabilidade para 
composição do balancete mensal) 

1 
1 1 Exercício do controle interno. 

1 (acompanhamento do processo 
1 
1 qualquer ou todos os estágios) 

K--·----------;i, 1 

'-----------------~ 

em 1 

(*) Em não havendo Assessor Juri~ico, o parecer poderá ser emitido pela~~ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 923/2018, 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
O Secretárlt>Munlcipal da Administração do 
Exercicio de su,2 :\.ribuições certifica q11e a(ol:,-, 
18!1 Lei nº .9 de-10 t(]l (J ,;;o I õ 

D Decreto nº de_.......__._ __ 
D Portaria n• de_.......___._ __ 
DProjeto deLel n• __ _.. _ ....._....___ 

DE 10 DE ABRIL DE 2018 

"Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do 
Poder Legislativo do Município de Formoso do 
Araguaia, frxa princípios e diretrizes de gestão 
e dá outras providências." 

O Prefe ito Municipal de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Mun.icipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO T 
DOS PRINCÍPIOS E FINALIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 1 º. - A Administração da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, Estado do 
Tocantins, pautar-se-á pelos princípios jurírucos da legalidade, finalidade, interesse público, 
prioridade às atividades fins e atividades meios, motivação, proporcionaljdade, razoabilidade, 
moralidade, impessoalidade, transparência, participação popular, pluralismo, economicidade, 
profi ssionalismo, eficiência e eficácia. 

Art. 2°. - O Poder Legislativo, administrativamente gerido pelo Presidente da 
Câmara, eleito na forma do § 3°., do artigo26 c/c o § 7°., do mesmo artigo, da Lei Orgânica do 
Município de Formoso do Araguaia, será assessorado imediatamente pelos integrantes dos órgãos 
enumerados no artigo 4°., incisos Ta V, desta Lei. 

Art. 3°. - A Câmara Municipal , com finalidade e funções legislativas, exerce, 
também, atribuições de fiscalização externa, nos sistemas orçamentários, financeiros e patrimoniais, 
de controle e acompanhamento dos atos do Poder Executivo e pratica os atos de administração 
internae legislativa, na forma do mtigo37,da Lei Orgânica do Município de Formoso do Araguaia. 

Parágrafo Único - Para consecução dos objetivos, no cumprimento e desenvolvimento 
dos meios indispensáveis ao aprimoramento eficiente de suas finalidades, a organização do Poder 
Legislativo, na competência privativa ditada no inciso IV, do artigo 38, da Lei Orgânica do 
Município de Formoso do Araguaia, deverá: 

I - priorizar a democratização da ação legislativa, através da participação direta da 
sociedade civil , de forma a contemplar as aspirações dos diversos segmentos sociais, possibilitando a 
criação de canais de participação e controle sobre os atos emanados tanto do seu Poder, quanto do 
Poder Executivo, abrangendo consultas e audiências públicas; 

Avenida Herminio Azevedo, nº 150 - Centro - CEP: 77470-000- Formoso do Araguaia - TO 
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II - promover a constante capacitação e valorização dos servidores de sua esfera de 

III - preservar o equilíbrio financeiro das contas da função legislativa, dando 
compatibilidade aos gastos com pessoal, atentando para os limites estabelecidos no § J ~. do artigo 
29-A, da Constituição Federal, e principalmente visando ao cumprimento dos tetos preceituados pela 
Lei Complementar Federal nº 10112000, de 04 de maio de 2000- Lei de Responsabilidade Fiscal; 

IV - primar pelo cumprimento dosincísosl a III do § r, e especialmente o § 3°., 
ambos do artigo 29-A, da Constituição Federal; 

V - atentar para que a delegação de competência seja utilizada como instrumento de 
descentralização administrativa, assegurando maior rapidez e objetividade às decisões, situando-as 
nas proximidades dos fatos ou pessoas. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ADMINISTRA TIVA DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 4°. - A Estrutw-a Administrativa da Câmara Municipal fica composta dos 
seguintes órgãos de assessoramento imediato, com subordinação direta à Presidência: 

ASSESSORAMENTO ADMfNISTRATlVO DIRETO: 
I - Chefia de Gabinete da Presidência- CGPRE; 
II - Secretaria Geral - SEGER; 
ASSESSORAMENTO TÉCNJCO CIENTÍFICO: 
III - Assessoria Administrativa-ADMIN; 
IV - Assessoria Jurídica - AJURI; 
V - Assessoria Contábil - CONTA. 
ASSESSORAMENTO COLEGIADO: 
VI - Comissão Permanente de Licitação - COPEL; 
VII - Comissão Permanente de Ouvidoria- COPEO. 

§ 1 º. - Integram a Secretaria Geral - SEGER, como unidades de coordenação dos 
serviços, as seguintes: 

I - Coordenação Administrativa e Controle Interno - COACI; 
11 - Coordenação Legislativa - COLEG. 

§ 2º. - Integram os Gabinetes dos Vereadores, com subordinação direta ao parlamentar 
titular, a Chefia de Gabinete Parlamentar - CGPAR e Assessoria Parlamentar - ASPAR. 

§ 3º. - Os quantitativos, símbolos e remuneração dos cargos em comissão. de 
demissibilidade "ad nuturn" que integram a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal, de ltvre 
nomeação do Presidente, criados, mantidos ou com denominação modificada, estão especificados no 
Anexo I desta Lei, assim definidos: 

I - Chefe de Gabinete da Presidência; 
II - Secretário Geral; 
III - Coordenador Administrativo e Controle Interno; 
IV - Coordenador Legislativo; 
V - Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150-Centro -CEP: 77470-000- Formoso do Araguaia - TO 
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§ 4°. As nomeações dos chefes de gabinetes parlamentares e assessores 
parlamentares, de que trata os incisos VII e VIII, do parágrafo anterior, ocorrerá por indicação do 
parlamentar titular do Gabinete a que ficará subordinado o servidor. 

§ 5°. - Os cargos de que trata o inciso VII, do § 3°., deste artigo, embora quantificados 
no Anexo I, desta Lei, somente serão nomeados se vislumbrada a possibilidade real de cumprimento 
do limite estabelecido no§ 1 ~' do artigo 29-A, da Constituição Federal. 

Art. 5°. - Os titulares dos órgãos constantes dos incisos IV e Vdo caputdo artigo 4.0 • 

desta Lei participarão, quando solicitados, das comissões legislativas, emitindo pareceres 
circunstanciados, em sua área de competência, na forma prevista em regulamentação específica. 

§ 1 º. - Os titulares dos órgãosconstantes dos incisos lil a V do caput do ru1igo 4. º, desta 
Lei, deverão contar com qualificação específica, de nível superior e experiência em gestão pública, 
com registro em conselho de classe, para o exercício da atividade. 

§ 2º. - Fica facultada a contratação terceirizada de pessoa física ou jurídica para o 
assessoramento constante dos incisos III a V, do artigo 4.0 , desta Lei, em caráter continuado, 
conforme o caso, ou periódico. 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E SEUS TITULARES 

Art. 6°. - À Chefia de Gabinete da Presidência - CGPRE,como órgão de apoio 
político-legislativo, compete-lhe responder pelo expediente do Presidente, zelando pelo estrito 
cumprimento do Regimento Interno da Casa e legislação pertinente, representando-o, quando de suas 
ausências ou delegações e, ao seu titular, as seguintes atribuições: 

l - atender às necessidades internas do Presidente da Câmara, tru1to nas relações 
com outros órgãos, quanto nas relações com vereadores e a comunidade; 

II - preparar e expedir a correspondência oficial da Presidência do Legislativo; 
III - organizar a agenda das atividades e programas do Presidente da Câmara, 

tomando as providências necessárias à sua consecução; 
1 V - dispensar atendimento às pessoas que procuram o Presidente da Câmara, 

encaminhando-as ou marcando audiências; 
V - fazer recepcionar visitantes oficiais da Câmara Municipal; 
VI - realizar outras atribuições auxiliando o Presidente da Câmara em suas atividades 

legislativas. 

Art. 7°. - À Secretaria Geral - SEGER, como órgão de apoio legislativo 
administrativo, financeiro e patrimonial, compete-lhe responder pelo expediente do Presidente, 
zelando pelo estrito cumprimento do Regimento Interno da Casa e da legislação aplicável à 
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administração pública, na gestão do processo legislativo, de recursos humanos, do orçamento, das 
finanças do patrimônio e das compras, de modo integrado e informatizadoe, ao seu titular, as 
seguintes atribuições: 

1 - atender às necessidades administrativas internas do Presidente da Câmara, tanto 
nas relações com outros órgãos, quanto nas relações com vereadores e a comunidade; 

II - preparar o expediente oficial da administração geral da Câmara Municipal e 
conduzir o processo legislativo; 

Ill - examinar e encaminhar, a despacho do Presidente da Câmara e/ou das 
assessorias e órgãos, todo o expediente que, tramitando no Legislativo, sejam registrados em sistema 
de Protocolo Geral, acompanhando e agendando os prazos, se for o caso, dos manifestos pertinentes; 

IV - coordenar e executar a política de recursos humanos, cumprindo a dinâmica 
estabelecida em plano de cargos, carreira e remuneração, zelando pela honradez das 
responsabilidades para com os tributos e encargos sociais e seus benefícios pertinentes; 

V - conduzir o segundo estágio da despesa, fonnalizando a "liquidação" da despesa, 
processo que elide o implemento de condições, criando para o legislativo a obrigação de pagamento; 

VI - formalizar os pagamentos, cumprida a emissão da respectiva Ordem de 
Pagamento, concluindo assim o processo da despesa; 

VII - coordenar e executar o controle financeiro em sistema informatizado de fluxo de 
caixa, primando para o equilíbrio dos recursos, visando ao atendimento dos gastos programados 
durante todo o exercício; 

VIIJ - manter em sistema informatizado o controle patrimonial do Poder Legislativo, 
procedendo tempestivamente ao tombamento dos bens duradouros, móveis e imóveis, 
implementando sistema de depreciação, estabelecidos em legislação específica, propondo e 
procedendo às baixas do material permanente constituído de móveis, máquinas e equipamentos, 
considerados imprestáveis ou em desuso; 

IX - manter em sistema informatizado e fisico, o cadastro dos fornecedores e 
prestadores de serviços, cuidando das relações negociais do Poder Legislativo com esses parceiros, 
utilizando-se dos princípios e normas ditados na Lei Federal nº 8. 666193, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações; 

X - realizar outras atribuições auxiliando o Presidente da Câmara em suas atividades 
legislativas e administrativas; 

XI - especificamente ao Secretário Geral compete-lhe assinar em conjunto com o 
Ordenador da Despesa, todos os cheques, ordens bancárias, autorizações de transferências e todo o 
expediente orçamentário e financeiro do Poder Legislativo. 

§ l.º - O Protocolo Geral, de que trata o inciso Jil, deste artigo, constitui-se nun1 
sistema infonnatizado responsável pela autuação, monitoramento e acompanhamento da tramitação 
de todos os processos protocolizados, no âmbito do Poder Legislativo. 

§ 2.º - A protocolização consiste no registro inicial, abertura de capa de processo com a 
numeração lógica sequencial e identificações pertinentes, inclusão de folha de informações e 
despacho e numeração de todas as folhas componentes - assim, formalizada a autuação do processo. 

Art. 8º. - A Coordenação Administrativa e Controle Interno - COACI responde pelo 
auxílio ao supenor imediato na execução dos trabalhos de administração de recursos humanos 
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controle das disponibilidades com a promoção de conferência periódica na conta bancária; 
formalização de pagamentos de processos de despesas, observados os requisitos indispensáveis à sua 
efetivação, cumprido o estágio da liqujdação, mantendo o controle, conservação e vigilância do 
patrimônio do Poder Legislativo, bem como sua identificação e responsabilidade pelo uso, 
procedendo ainda, ao controle e manutenção do cadastro de fornecedores e prestadores de serviços, 
bem como todo o registro de entrada e saída de material de consumo, com sua destinação, em todos 
os itens, primando para o controle preventivo. 

§ 1 º. - No que abrange a postura preventiva atuará num constante aprimoramento dos 
métodos de controle interno, primando pela oportunidade do controle, com prioridade na qualidade 
dos gastos, ensejando qualificação e profissionalismo do processo gerencial , tendo como finalidade 
os itens delineados nos incisos 1 a IV, do artigo 74 e seus §§, da Constituição Federal e, no que 
couber, buscando subsídios no Sistema de Controle Interno do Poder Executivo. 

§ 2°. - Fica instituído o Check List do processo de despesa, na forma do Anexo Ylll , 
que deverá ser implementado, por amostragem e obrigatoriamente em todos os processos de despesas 
originários de licitações de qualquer modalidade. 

Art. 9°. - A Coordenação Legislativa - COLEG responde pelo auxílio ao superior 
imediato na execução dos trabalhos relativos às atividades legislativas, no que se relaciona ao fluxo 
processual das matérias que serão apreciadas e julgadas pelo Pleno da Casa, zelando pelo 
cumprimento das normas e regulamentos de ordem geral, fazendo o acompanhamento dos trabalhos 
da Mesa Diretora, colacionando todos os atos e fatos gerados nas sessões plenárias, elaborando atas 
das sessões, autógrafos de leis e demais atos gerados no processo legislativo, primando pela 
manutenção de todos em sistema informatizado, além dos formais impressos. 

§ 1 º. - No que concerne ao Processo Legislativo, manterá total controle dos projetos de 
leis e demais atos submetidos ao Poder Legislativo, atentando para os ditan1es da Lei Orgânica do 
Município de Formoso do Araguaia e Regimento Interno da Cân1ara Municipal, fazendo exigir no ato 
da protocolização as mídias pertinentes. 

§ 2°. - Fica instituído o Fluxograma do Processo Legislativo Comum, na forma dos 
Anexos V a VII, como orientador dos demais procedimentos de matérias legislativas. 

Art. 10 - À Assessoria Administrativa- ADMIN, como órgão de 
assessoramentotécnico científico de consultoria administrativa compete-lhe o assessoramento 
gerencial, primando pela qualidade das lides do Legislativo, produzindo e mantendo mecanismos 
capazes de nortear os trabalhos dos demais setores, especialmente os conduzidos pela Secretaria 
Geral, consistindo, além de outras, nas seguintes atribuições: 

I - orientar os trabalhos de responsabilidade a Secretaria Geral no que concerne à 
área de recursos humanos, patrimônio e compras, orçamento e finanças e outras atividades afins na 
área admínistrati va; 

11 - orientar os serviços desenvolvidos na área legislativa, no que se refere à 
organização fluxo processual e outros procedimentos; 

lII - analisar e auxiliar na elaboração dos atos oficiais, decretos, projetos de lei , 
portarias, resoluções e demais gêneros de ordem administrativa, orçamentária e financeira; 
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IV - elaborar e auxiliar na conduçãodo processo de planejamento e do 
acompanhamento da gestão orçamentária e financeira do Poder Legislativo; 

V - assistir o Controle Interno e Externo do Poder Legislativo; 
VI - orientar na verificaçãoda execução dos contratos; 
VII - emitir pareceres circunstanciados sobre matérias que envolvam atos 

administrativos em geral; 
VIII - assessorar a Comissão Permanente de Licitação nos aspectos administrativos; 
IX - assessorar a Comissão Pe1manente de Ouvidoria nos aspectos administrativos. 

Art. 1 l - AAssessoria Contábil-CONTA, como órgão de assessoramento técnico 
científico de contabilidade, atuará no registro dos atos e fatos orçamentários, financeiros e 
patrimoniais, utilizando metodologia própria da gestão pública, adotando postura gerencial , de modo 
integrado e informatizado,consistindo, além de outras, nas seguintes atribuições: 

1 - conduzir e executar o controle orçamentário, promovendo a emissão das 
respectivas notas de empenhos, num sistema informatizado de baixa dos créditos descentralizados, 
integrantes do Orçamento Geral do Município, função que cumpre o primeiro estágio da despesa; 

II - processar todo o sistema contábil do Poder Legislativo, emitindo e/ou 
transmitindo via sistema os relatórios e informações compatíveis com o sistema utilizado pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, enviando os autos e/ou relatórios para o sistema central 
de contabilidade do Poder Executivo para incorporação e consolidação aos balancetes e balanços do 
Município de Formoso do Araguaia; 

III - assistir a Secretaria Geral na condução dos trabalhos relacionados à 
contabilidade pública; 

IV - elaborar e conduzir o processo de planejamento e o acompanhamento da gestão 
orçamentária e financeira do Poder Legislativo, dando assistência à Coordenação de Administração e 
Controle Interno; 

V - promover os atos relativos ao relacionamento com a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, mantendo vigente as certidões 
pertinentes; 

VI - emitir pareceres circunstanciados sobre matérias que envolvam organização 
administrativa, orçamento, finanças e patrimônio, paiticipando, quando convocado, da Comissão de 
Finanças e Orçamento; 

VII - responder tecnicamente pelos atos contábeis, autenticando toda a documentação 
pertinente. 

Art. 12 - AAssessoria Jurídica - AJURI, como órgão de assessoramento técnico 
científico de consultoria jurídica e procuradoria, compete-lhe o patrocínio dos atos jurídicos em todos 
os niveis e esfera de governo, consistindo, além de outras, nas seguintes atribuições: 

I - representar o Poder Legislativo, judicialmente e extrajudicialmente nas questões 
de ordem cível , fiscal, trabalhista, criminal, mandado de segurança e ação popular, na interposição de 
recursos, apresentação de contestaçã.o e todos os demais atos da prática advocatícia, tendentes a 
defender os interesses elo Poder Legislativo; 

II - assistir as comissões, os vereadores e a administração do Poder Legislativo, nos 
assuntos jurídicos-legislativos; 
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III - atender às consultas e emitir pareceres sobre assuntos jurídicos e legislativos 
solicitados pela Presidência; 

IV - assistir à Presidência na elaboração e análise de atos, contratos, convênios e 
demais providências de sua alçada; 

V - analisar e elaborar atos oficiais, decretos, projetos de lei, portarias resoluções e 
demais atos pertinentes, orientando quanto às implicações legais, verificando a formulação e a 
interpretação correta dos textos; 

VI - orientar o desenvolvimento de sindicâncias e inquéritos administrativos, 
sugerindo as soluções cabíveis, nos moldes do Direito aplicável; 

VII - proceder aos estudos de interesses ou destinados a subsidiar a elaboração de 
matéria legislativa, por solicitação dos vereadores e comissões; 

Vlll - assessorar a Comissão Permanente de Licitação; 
IX - assessorar a Comissão Permanente de Ouvidoria. 

Art. 13 - O titular da AssessoriaContábil, participará obrigatoriamente do Conselho 
de Gestão Fiscal a que se refere o artigo 67, da Lei Complementar Federal nº 10112002, de 04 de 
maio de 2000, quando instituído no âmbito do Município de Formoso do Araguaia, Estado do 
Tocantins. 

Art. 14 - A Comissão Permanente de Licitação - COPEL será composta por 03 (três) 
membros, todos dotados de inquestionável idoneidade moral e técnica, nomeados pelo Presidente da 
Câmara, sendo 2/3 (dois terços) de servidores públicos do quadro de estáveis. 

§ 1 º. - As nomeações terão periodicidade anual, renovando seus membros, no mínimo, 
em 1/3 e, a presidência, poderá ter recondução por apenas mais um período. 

§ 2°. - Aos membros da Comissão Permanente de Licitação, compete a realização de 
certames licitatórios, julgando e adjudicando os procedimentos e objetos sob licitação, de interesse do 
Poder Legislativo, para o fiel cumprimento dos ditames da Lei Federal nº 8. 666193, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações. 

Art. 15 - A Comissão Permanente de Ouvidoria - COPEO será composta por 03 
(três) membros, todos dotados de inquestionável idoneidade moral e técnica, nomeados pelo 
Presidente da Câmara, sendo: 01 (um) servidor público do quadro de estáveis, 01 (um) servidor 
público do quadro de comissionados e 01 (um) servidor público do quadro de eletivos. 

§ 1 º. - As nomeações terão periodicidade anual, renovando seus membros, no mínimo, 
em 1 /3 e, a presidência, não remunerada como os demais membros, poderá ter recondução por apenas 
mais um período. 

§ 2°. - Aos membros da Comissão Permanente de Ouvidoria, compete o exame dos 
reclamos, periciando e julgando a veracidade dos fatos, emitindo os pareceres requeridos, primando 
pela ética e, sobretudo, oferecendo respostas objetivas aos postulantes, no que couber. 
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§ 3°. - Fica instituído o Termo de Ouvidoria, na forma do Anexo IX, que deverá sem 
implementado obrigatoriamente em todos os processos de manifestação, sejam: pedidos de 
informações; reclamações; sugestões; elogios; denúncias; e outras, essa última quando não se 
enquadrarem nos outros tipos de manifestações. 

§ 4°. - O acolhimento das manifestações caberá a qualquer servidor público lotado na 
Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, quando em atendimento telefônico ou por contato via 
internei "e-mail específico da Ouvidoria", o qual deverá abrir processo com o preenchimento do 
Termo de Ouvidoria e formalizar o encaminhamento ao Presidente da Comissão Permanente de 
Ouvidoria, que deverá adotar as providencias de mister. 

Art. 16 - A Chefia de Gabinete Parlamentar -CGPAR no âmbito do Gabinete de 
Vereador, responde pelo expediente do vereador titular, zelando pelo estrito cumprimento do 
Regimento Interno da Câmara e legislação vigente, fazendo os atendimentos das necessidades 
internas e externas do Gabinete de sua lotação, tanto nas relações com outros gabinetes de vereadores 
e a Administração da Casa, quanto nas relações com a comunidade, preparando e expedindo a 
correspondência oficial do Vereador, orgruúzando a agenda das atividades e progran1as, tomando 
todas as providências necessárias e realizando outras atribuições pertinentes às atividades 
parlamentares. 

Art. 17 - A Assessoria Parlamentar - ASPAR, no âmbito do Gabinete de Vereador, 
responde pelo auxílio ao superior imediato na execução dos trabalhos relativos às atividades 
parlamentares, no que se relaciona ao atendimento do público em geral que busca o parlamentar, 
realizandoos trabalhos externos de visitação, cumprindo as normas e regulamentos de ordem geral. 

Parágrafo Único - Ao Assessor Parlamentar compete além do auxílio ao Chefe de 
Gabinete de Vereador, dispensar atendimento aos munícipes que procuram o vereador titular, 
priorizru1do as visitas e trabalhos de campo, visru1do ao cumprimento das atividades parlamentru·es de 
interesse do Vereador. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES E DA GESTÃO LEGISLATIVA 

Art. 18 - As ações da Administração Pública, no âmbito do Poder Legislativo, 

obedecerão aos seguintes princípios de gestão: 
J - planejamento~ 
II - organização; 
III - coordenação; 
IV - controle. 

§ 1 º. - O planejamento compreenderá a elaboração, a integração ao sistema único de 
planejamento do município, o acompanhamento e a avaliação dos seguintes instrumentos; 

l - planos plurianuais; 
II - diretrizes orçarnentárias anuais; 
III - orçamentos anuais; 
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§ 2°. - A organização e coordenação compreenderão as atividades de gerencian1ento no 
âmbito dos planos e orçamentos, articulados e dentro das ações planejadas, cabendo à Secretaria 
Geral, em seu desempenho, zelar pela manutenção do equilíbrio do sistema orçamento-financeiro, 
permitindo otimizar a programação com os recursos disponíveis. 

§ 3°. - O controle, compreendendo as atividades de registro e acompanhamento, 
permite agilizar as decisões sobre os ajustes e mutação das ações programadas, o qual será exercido 
pela Secretaria Geral, com acompanhamento, in loco, da AssessoriaContábil, na forma do artigo 11. 
desta Lei. 

Art. 19 - Os gestores e dirigentes, em todos os níveis hierárquicos, responderão 
solidariamente pelo descumprimento dos princípios estabelecidos nesta Lei e na Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 20 - A Gestão Legislativa reger-se-á pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Formoso do Araguaia, instrumento normativo e executivo dos trabalhos legislativo. 

Art. 21 - O Fluxograma do Processo Legislativo Comum, constante dos Anexos V a 
VII, contempla todo o fluxo processual comum, desde o nascedouro do projeto de lei, até o seu final, 
exprimindo o passo a passo da tramitação do processo legislativo. 

Parágrafo Único - No processo comum são submetidos a voto, nas duas primeiras 
apreciações plenárias, os pareceres das comissões competentes e, na terceira, submete-se a voto o 
projeto como um todo, com sua redação final. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS EFINAIS 

Art. 22 - O Fluxograma do Processo da Despesa, constante do Anexo IV, contempla 
todo o fluxo, a seguir, dos processos que envolvam despesas, numa sequência lógica, de modo a 
permitir a agilidade em sua tramitação. 

Art. 23 - Os titulares dos assessoramentos técnicos científicos, de que tratam os 
incisos III a V, do artigo 4°., desta Lei, poderão ser admitidos na modalidade de contrato de prestação 
de serviços técnicos especializados, por tempo determinado, na forma dos preceitos da Lei Federal nº 
8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Art. 24 - O Quadro Permanente de servidores estáveis, com respectiva nomenclatura, 
carga horária e remuneração, está definido no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Servidores da Administração do Poder Legislativo. 
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Art. 25 - Fica estabelecido como data base para reajuste de subsídios e vencimentos 
dos servidores do Poder Legislativo o dia 1° de fevereiro, exceto dos cargos eletivos, cuja fixação 
será por legislação específica na forma do artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal. 

Ati. 26 - A carga horária do servidor comissionados é de 40 (quarenta horas) 
semanais, com jornada de 8 (oito) horas diárias de trabalho em dois turnos, vedada a utilização de 
jornada superior a 6 (seis) horas contínuas. 

Art. 27 - As férias serão concedidas pnontariarnente nos períodos de recessos 
parlamentares, obedecendo a Escala de Férias que deverá ser elaborada em 1° de fevereiro de cada 
exercício financeiro. 

Art. 28 - Nos termos do artigo 3 7, inciso IX, da Constituição Federal vigente, fica 
facultada a realização de contratação temporária por tempo determinado, neste ato autorizada, para 
atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, respaldado no levantamento da 
capacidade de oferta no período contratual. 

Art. 29 - Os anexos que fazem parte desta Lei, são: 
Anexo 1 - Definição de cargos em comissão e quantitativos; 
Anexo II - Tabela de remuneração dos cargos em comissão; 
Anexo lU - Organograma; 
Anexo IV - Fluxograma do processo da despesa; 
Anexo V - Fluxograma do processo legislativo; 
Anexo VI - Fluxogran1a do processo legislativo - continuação 1; 
Anexo VII - Fluxogran1a do processo legislativo - continuação 2; 
Anexo VIII - Check List do processo de despesa; 
Anexo IX - Tem10 de Ouvidoria. 

Art.30 - Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Resolução nº.001/2017, de 31 de março de 2017, com 
efeitos financeiros a partir de 1 º. de janeiro de 2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formoso do Araguaia do Tocantins, aos 1 O dias do mês de 
abril de 2018. 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150-Centro-CEP: 77470-000- Formoso do Araguaia - TO 
Telefone (63)·3357-2893 - CNPJ-02.075.216/0001-41 . www.formosodoaraguaia.to .gov.br 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

Administração 2017/2020 

ANEXO/ 

DEFINIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E QUANTITATIVOS 

CARGO 

Chefe de 
Gabinete da 
Presidência 

Secretário Geral 

Coordenador 
Administrativo e 
Controle Interno 

Coordenador 
Legislativo 

Chefe de 
Gabinete 

Parlamentar 

Assessor 
Parlamentar 

Presidente da 
Comissão 

Permanente de 
Licitação 

Presidente da 
Comissão 

Permanente de 
Ouvidoria 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES QUANTIDADE NIVEL 

Assessoramento superior de gerenciamento 
estratégico de ações de desenvolvimento OI DASL II institucional, nas atividades políticas da 
Presidência da Câmara. 

Assessoramento superior, de gerenciamento 
estratégico de ações de desenvolvimento 

01 DASL II institucional , nas atividades públicas meios e 
fins. 

Coordenação e execução dos trabalhos de 
responsabilidade da Secretaria Geral, na área OI DAIL I 
administrativa e controle interno. 

Coordenação e execução dos trabalhos de 
responsabilidade da Secretaria Geral, na área 01 DAIL l 
legislativa. 

Assessoramento estratégico de ações de 
desenvolvimento institucional, nas atividades 10 DAIL 11 
politicas em nível de Gabinete de Vereador 

Assessoramento geral de caráter técnico 
parlamentar, em nivel de Gabinete de 10 DAIL III 
Vereador. 

Gerenciamento do sistema de licitações no 
01 

NÃO 
âmbito do Poder Legislativo. REMUNERADO 

Gerenciamento do sistema de ouvidoria no 
01 

NÃO 
âmbito do Poder Legislativo. REMUNERADO 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150-Centro -CEP: 77470-000-Formoso do Araguaia - TO 
Telefone (63)-3357-2893 - CNPJ-02.075.216/0001-41. www.forrnosodoaraguaia.to.gov.br 

1 l 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

Administração 2017/2020 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO 
PODER LEGISLATIVO 

NIVEL 

DASLII 

DA/LI 

DAILII 

DAIL III 

Legenda: DASL = Direção e Assessoramento Superior do Legislativo; 
DAIL = Direção e Assessoramento Intermediário do Legislativo; 

VALOR 

R$ 1.850,00 

R$ 1.330,00 

R$ 1.230,00 

R$ 1.000,00 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150 - Centro- CEP: 77470-000- Formoso do Araguaia - TO 
Telefone (63)-3357-2893 - CNPJ-02.075.216/0001-41 . www.formosodoaraguaia.to.gov.br ~ 
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ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 
Administração 2017/2020 

ANEXO III 

ORGANOGRAMA 

" 

" PRESIDENCIA -
(PRESI) -

-
CHEFIA DE 

GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA -

(CGPRE) -
SECRETARIA 

GERAL --
(SEGER) 

-
1 

COORDENAÇÃO COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E LEGISLATIVA 

(COLEG) 
CONTROLE INTERNO 

(COACI) . 

ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA 

(AOMJN) . 
~ 

ASSESSORIA 
CONTÁBIL 

(CONTA) . 
! 

ASSESSORIA 
J URÍDICA 

(AJURO . 
COMISSÃO 

PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

(COPEL) . . 
COM ISSÃO 

PERi\IANENTE DE 
OUV IDORIA 

(COPEO) . . . . . . . 
~···'" 

• 
. ... 

. ••.•..••.••..................•..................•...................•.......•..... 

LEGENDA: 

c:J Gestor --- Linha de subordinação 

Órgãos de chefia e assessoramento • • · • • • • • · • Linha funcional 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150- Centro - CEP: 77470-000 - Formoso do Araguaia - TO 
Telefone (63)-3357-2893 - CNPJ-02.075.216/0001-41 . www.formosodoaraguaia.to.gov.br ~ 



o 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 
Administração 2017 /2020 

ANEXO IV 

SEGER 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO DA DESPESA 

!<----- ------ -> COACI 
Formalização da Solicitação de 
Compras/Serviços. 
(realização de pesquisa de preços e 
protocolização) 

~ 
1 PRESI 1 

Verificação de provisão orçamen
tária. 
(consignará na respectiva solicita
ção a codificação da despesa) 

'i' 
1 
1 

1 
Autorização para a realização da 

1 
1 1 
1 despesa. 1 
1 1 
1 (formalizada no campo próprio da 1 
1 1 
1 respectiva solicitação) 1 
1 
1 

\V 

SEGER 
Formalização dos procedimentos 
de contratação/aquisição. 
(contratação ou autorização de for
necimento; publicação de resumo) 

CONTA 
Formalização dos procedimentos 
contábeis. 
(lançamentos e emissão de nota de 
empenho) 

SEGER 

~ 

1 
1 
1 
1 

\V 

COPEL 
Formalização de processo licita
tório. 
l. (justificação de dispensa ou ine
xigibilidade de licitação) 
2. (emissão de carta convite/edital , 
julgamento, adjudicação ... ) 

l 
AJURI 
Formalização do parecer jurídi
co. 
(emissão de parecer sobre o certa
me, enviando para homologação) 

Q 
Verificação dos procedimentos de 
liquidação e formalização do 
pagamento. 

,------------------
' COACI : 

(finalização do processo e encami
nhamento à Contabilidade para 
comoosicão do balancete mensal) 

: Exercício do controle interno. 1 

1 (acompanhamento do processo em ' 
1 

<------------~ qualquer ou todos os estágios) 1 
1 '------------------

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150-Centro -CEP: 77470-000- Formoso do Araguaia - TO 
Telefone (63)-3357-2893- CNPJ-02.075.216/0001-41 . www.formosodoaraguaia.to.gov.br ~ 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

Administração 2017/2020 

ANEXO V 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO LEGISLATIVO COMUM 

o 
> o 
~ 

VEREADORES 
GRUPO DE PARLAMENTARES 

MESA OU BANCADAS 
GRUPOS DE CIDADÃOS 

PREFEITO 

PROJETO DE LEI PROJETO DE LEI 

~ 
~ PROTOCOLlZAÇÃO 
e;,, AUTUAÇÃO 
~ EXAME E ENCAMINHAMENTO 
00 

APRECIAÇÃO PRELIMINAR 
DESPACHO 

EXAME DOS ASPÉCTOS 
CONSTITUCIONAIS, DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDA CÃO 

PARECER 
~ 
~ SUBMETE AO PRESI 
~ PAUTA PARA AI" VOTAÇÃO 

00 

DEBATE NA GENERALIDADE 
!"VOTAÇÃO 

PARECERES 
DAS ÁREAS 
TÉCNICAS 

PROPOSTAS 
DE 

ALTERAÇÕES 

PROPOSTAS 
DE 

ALTERAÇÕES 

Avenida Herminio Azevedo, nº 150- -CEP: 77470-000- Formoso do Araguaia - TO 
Telefone (63)-3357-2893 - CNP J-02.075.216/0001-41 . www.formosodoaraguaia.to.gov.br 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

Administração 2017 /2020 

ANEXO VI 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO LEGISLATIVO COMUM (continuação 1) 

~ 
o EXAME DOS ASPÉCTOS 

1-<t: ESPECÍFICOS 
00 
00 (CFO) 
~ (CESAS) o (COSAM) u 

1 
~ 

PARECER ~ SUBMETE AO PRESI 
\.,!:) PAUTA PARA A 2" VOTAÇÃO 
~ 
00 

l 
o PROPOSTAS 
z DEBATE NA ESPECIALIDADE ._ DE 
~ 2" VOTAÇÃO ALTERAÇÕES ~ 
~ 

------------~ 

~ 
EXAME DOS ASPÉCTOS 
GERAIS E DE REDAÇÃO 

u FINAL 

1 

RELATÓRIO E ~ 
. ~ SUBMETE AO PRESI 

TEXTO FINAL 
. 

C-' PAUTA PARA A 3ª VOTAÇÃO 
~ 
00 

r 
o z DEBATE FfNAL GLOBAL 
~ 3ª VOTAÇÃO 
~ 
~ 

i -00 APRECIAÇÃO FINAL 
~ DESPACHO 
~ 

1 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150 - Centro - CEP: 77 4 70-000 - Formoso do Araguaia - TO 
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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

Administração 201712020 

ANEXO IX 

TERMO DE OUVIDORIA 
J. 00 TIPO OE MANIFESTAÇÃO 
1.1 LJ 1. Pedido de informação J. Sugestão 5. Denúncia 

2. Reclamação 4. Elogio 6. Outras (especificar) 

2. OA IDENTIFICAÇÃO DO MANIFESTANTE (caso cleseic se identificar) 
2.1. NOME 

2.2. ENDEREÇO (logradouro) , 2.3. NUMERO 12.4. COMPLEMENTO 

2.5 BAIRRO/SETOR 2.6. MUNJCIPIO , 2.7. UF 

2.8. INSCRIÇAO NO CPF 2.9. OCUPAÇAO , 2.10. FILIAÇAO PARTIDARIA n 1. Servidor Público 3. Produtor Rural 
2. Emoresário 4. Outros 

3. DA DESCRIÇÃO DA MANIFESTACÃO 
3.1. MANIFESTAÇAO (conlinuaçilo no verso) 

3.2. DATA 1 J .3. NOME DO SERVIDOR 13.4. ASSINATURA DO SERVIDOR 

4. DA ANALISE E JULGAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE OUVIDORIA fCOPEO) 
4. 1. RELATOR!O 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150 - Centro- CEP: 77470-000 - Formoso do Araguaia - TO 
Telefone (63)-3357-2893- CNPJ-02.075.216/0001-41 . www.formosodoaraguaia.to.gov.br ~ 
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ESTADO no TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE FORMOSO no ARAGUAlA 
Administração 2017/2020 

ANEXO VII 
FLUXOGRAMA DO PROCESSO LEGISLATIVO COMUM (continuação 2) 

LEI 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 
DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E ENVIO DE 
CÓPIA AO PODER 

LEGISLATIVO 

LEGENDA: 

REDAÇÃO OF1CIAL DO 
AUTÓGRAFO DE LEI E 
ENVIO PARA O PODER 

EXECUTIVO 

SANÇÃO 
EXERCÍCIO 
DO DIREITO 

DE VETO 

APRECIAÇÃO DO VETO 
VOTAÇÃO 

PROMULGAÇÃO 

LEI 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

E NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

SEGER - Secretaria Geral da Câmara; PRESI - Presidência da Câmara; 
PLENO- Plenãrio da Câmara; CLJRF-Comissi.'io de Legislação, Justiça e Redação Final ; 
CESAS - Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social; CFO- Comissão de Finnnças e Orçamento; 
COSAM - Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas e Meio Ambiente. 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150- Centro-CEP: 77470-000- Formoso do Araguaia - TO ~ 
Telefone (63)-3357-2893 - CNPJ-02.075.216/0001 -41 . www.formosodoaraguaia.to.gov.br ~ 
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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 

Administração 2017 /2020 

3. 1. MANIFESTAÇAO (continuaçilo) 

4.1. RELATÓRIO (continunçilo) 

Avenida Hermínio Azevedo, nº 150-Centro- CEP: 77470-000-Formoso do Araguaia· TO 
Telefone (63)-3357 -2893 - CNPJ-02.075.216/0001 -41. www.formosodoaraguaia.to.gov.br ~ 



1of1 

27 /12/201 7 - BANCO DO BRASIL - 12: 02: 07 

079400794 SEGUNDA VIA 0006 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: RUBENS BORGES BARBOSA 

AGENCIA: 0794-3 CONTA: 1.624-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 27/12/2017 

NR. DOCUMENTO 603.123. 000. 001.136 

VALOR TOTAL 184,10 

****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: C MUN FORMOSO ARAGUAIA TO 

AGENCIA: 3123-2 

NR. DOCUMENTO 

NR.AUTENTICACAO 

CONTA: 1.136-3 

600. 794. 000. 001. 624 

7. 012. 39B.1A8. C23. BC6 

https: //outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATYwMA ... 

23/08/2019 08 :37 



Cliente - Conta atual 

Agência 3123-2 

~.--1-~~-:n 

l~IF~~ 
A33G100922125923010 

10/01/2018 09:27:09 

Conta corrente 
Período do extrato 

1136-3 C MUN FORMOSO ARAGUAIA TO 
12/2017 

Lançamentos 

l, .J:)t,~~ranc~te « p~. 'mojíihenfo .~g;fü_r}ijeln l;._oti;. J;l!§;t?.rJ.~J.?!ili!f~~~~jf;$~J~~;~~i0Jila!~t1:Po<i.9.m~!.1.~i~ . '{_alC!!;J~$ ,, ;, ·~ s~ 
30/11/2017 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 
01/12/201 7 

01/12/2017 

01/12/2017 

01/12/2017 .. 

01/12/201 7 

01/12/2017 

01/12/2017 
~ ~-•"- .,,,. _ .. n ,_ 

08/12/2017 

y y• ...... ...,...,y. ~ 

08/12/2017 

08/12/2017 
11/12/2017 

11/12/2017 
11/12/2017 
12/12/2017 

12/12/2017 

12/12/2017 

12/12/2017 

12/12/2017 

12/12/2017 

12/12/2017 

14/12/2017 

14/12/2017 

14/12/2017 

14/12/2017 

14/12/2017 

14/12/2017 

14/12/2017 

14/12/2017 

31 23 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.030.372 85, 75 D..,... 
01/12 3123 30372-0 PMFA- RECEITA 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.030.372 233, 18 o/ 
01/12 3123 30372-0 PMFA - RECEITA 

3123 990154!~ Transferên~ia_e.nviada 555.744.000.008.610 3. 771 ,82, _~ 

01/12 5744 8610-X MARCOS P CORRE 

0000 13105 37.? lrnP.O?tOS .. 120.101 27.047,36 [)....-' 
GPS - CODIGO DE BARRAS 

0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Dísponiv 120.102 2.851,25 D/ 
104 0793 01279639105 PHAMILLA LIMA RIB 

0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.351 .300.154.063 9,40 o. 

0000 
3123 

3123 

0000 
3123 

1981 
0000 
3123 

Tarifa referente a 01/12/2017 

00000 8_55 ~-~ C~.A~min Supr~mo . 70 _33
3 

.. 0~09080. ,0?_60. ~ __... . 9,,09 C 
99015470 Transferência enviada 551 .867.000.110.390 lJ'"' 

08/12 1867 110390-3 EXPERTISE CONT 
99015 470 Transferência enviadà ..... . 553.123.0CÍÓ.Ô1 i334 ... 456:oõ'i)7" 

08/12 3123 13334-5 ANTONIO C F CA 
00000 855 BB CP Admin Supremo 70 
9901 5 470 Transferência enviada 550.794.000.002.114 

11/12 0794 2114-8 COMETA PAPEIS 

~ 3079 1_02 _Cheque S:()rnPi;nsad_()_ 
00000 855 BB CP Admin Supremo 

857.137 
70 

99015470 Transferência enviada 553.123.000.005.129 
~ ' , Y• ' ' ,y 

12/12 3123 5129-2 FORMOSO PREV 

3.456,oo c o.ao e 
978,48 D--

2.129,33 0-
3.107,81 c o.ao e 
972_. so. .~ 

31 23 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.030.372 ao? ,67 D-'" 
12/12 3123 30372-0 PMFA - RECEITA 

0000 13105 362 Pagamento conta luz 121 .201 1.648,43 o/ 
ENERGISA TOCANTINS 

0000 13105 361 PQtC? ~o,nta áQ~ª 121 .202 167,97 o--
SANEATINS 

0000 13105362 P_ag!'lme~_to cc.n_~'.1!~~ -- 121 .203 1.6.90,69 ~ 
ENERGISA TOCANTINS 

0000 13105 363 Pagto conta telefone 121 .204 212,34 o-

0000 
3123 

BRASIL TELECOM (GO)/(TO) 
00000 855 BB CP Admin Supremo 70 
99015 470 Transferência enviada 552. 781 .000.053.958 

14/12 2781 53958-9 UNIAO DOS VERE 

5.499,90 c o.ao c 
937,00 D.-

0000 13105361 Pgto conta água 121.401 126,65 o-
SANEATINS 

0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.402 116,61 6.7 
237 2562 020123454000167 ALMEIDA & CAR 

0000 13105 393 TED Transf. Eletr.Disponiv 121.403 783,45 D-
237 2562 005961414000109 M B SANTIAGO 

0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.404 1.279,60 ~ 

0000 

0000 

0000 

237 2562 005961414000109 M B SANTIAGO 
13113 31 O Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 14/12/2017 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 14/12/2017 
13113 31 O Tar DOC/TED Eletrônico 

823.481 .100.088.993 

. .. 
823.481 .100.088.994 _2,60 D 

823.481 .100.088.995 ~~ 



14/12/2017 
19/12/2017 

19/12/2017 

19/12/2017 

19/12/2017 

19/12/2017 

19/12/2017 

19/1212017 

19/12/2017 

19/12/2017 
20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/1212017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/1212017 

20/1212017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/1212017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

~.-.· ---- ·-- .~ Mºr~· ·-:·~-l 
~lf'Ol~ 

0000 
3123 

3123 

3123 

3123 

Tarifa referente a 14/12/2017 
00000 855 BB CP Admin Supremo 70 
99015470 Transferência enviada 553.123.000.005.129 

19/12 3123 5129-2 FORMOSO PREV 

99015 470 Transferência enviada 553.123.000.030.372 
19/12 3123 30372-0 PMFA - RECEITA 

99015 470 Transferência enviada 553.123.000.030.372 
19/12 3123 30372-0 PMFA- RECEITA 

99015 470 Transferência enviada 553.123.000.030.372 
19/12 3123 30372-0 PMFA - RECEITA 

3.211 ,51 c 
1.128,15 ~ 

2.199,24 !Y"'. 

692,57 D,.... 

1.205, 14 e(" 

O,OOC 

3123 

0000 

99015 470 Transferência enviada 555.744.000.008.610 
19/12 5744 8610-X MARCOS P CORRE 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .901 

3.181,42 o-" 

2.361 ,99. r:;/· -- ... 
104 0793 01279639105 PHAMILLA LIMA RIB 

0000 13105 375 Impostos 121 .902 28.563,31 ~ 
GPS - CODIGO DE BARRAS 

0000 13113 310 Tar DOCffED Eletrônico 853.531 .001.392.786 9,400 
Tarifa referente a 19/12/2017 

0000 00000 855 BBCP Admin Suprem~ 70 39.341,22 C O,OOC 
3123 99026 870 Trans!erên~~~ .!°~~bida .. ~6~:_123.000.030.030 164.784,60 C 

20/12 3123 30030-6 PMFA CTA MOVIM 

3123 99015 470 Transferência enviada 550.794.000.010.633 1.450,00 ~ 
20/12 0794 10633-X DARLEY QUIXABE 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.008.31 O 1.660,03 D 

20/12 3123 8310-0 VANEIDE LIMAS 

3123 99015470 Transferência enviada 553.123.000.010.322 2.454,80 D 

20/12 3123 10322-5 SEBASTIAO COEL 

3123 99015 47g :i::ransferência env_~adé!. 55~:.1?,3.000.010.386 1.J.~?.!6? D 
20/12 3123 10386-1 ELIAS VALADARE 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.010.870 2.391, 18 D 

20/12 3123 10870-7 JOSE CLEVES C 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.011.059 3.404,95 D 

20/12 312311059-0 MOSANIEL FALCA 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.011 .374 3.392,42 D 

20/12 3123 11374-3 JOSAFA PAZ DE 
•A " ... oAAAA• AA•A•' A ' ' ' ••AA•MAA ' · ' ·>•A•H ••AM·<· " ' ' A•. A ' ' "A> 

3123 99015 470 Transferêncié!_~nvia,~a .. 553.123.000.012.294 .. 3.404,95 D 
20/12 3123 12294-7 FELIPE SOUZA O 

3123 99015470 Transferência enviada 553.123.000.012.825 3.404,95 D 

20/12 3123 12825-2 ROBSON HARITIA 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.013.572 1.662,89 D 

20/12 3123 13572-0 LUINARA PAULA 
3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.013.884 1.582,39 D 

20/12 3123 13884-3 HELOISA FERNAN 

3123 99015470 Transferê_nci~ env~ad_a 553.123.000.013.905 1.775,00 D 

20/12 3123 13905-X CLAITON ALVES 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.013.91 O 2.387,24 D 

20/12 3123 13910-6 HENO RODRIGUES 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.014. 761 1.600,75 D 

20/12 3123 14761-3 MARESSA FERREI 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.014.874 1.662,89 D 

20/12 3123 14874-1 THAYSA DOS SAN 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.014.981 
20Í12 ·31"2á1·;,fri81~óióuR1vAN PERÉ1 

1.582.,39 D 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.015.977 1.582,39 D 
20/12 3123 15977-8 DINAYANE B EVA 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.016.308 1.322,79 D 
20/12 3123 16308-2 DORALICE GOMES 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.016.618 3.404,95 D 
20/12 3123 16618-9 SANDOVAL MARTI .. 

3123 553.123.000.016.802 99015 470 Transferência enviada ·- ·-· . ~ ..... 1 :35.!·2g_!J._ ....... . 
20/12 3123 16802-5 REGINA S C NAS 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.088.300.564 3.404,95 D 
20/12 3123 88300564-6 OZIEL GOMES NE 

3123 99015120 Transferido para Poupança 553.123.510.001.439 
20/12 3123 510001439-X GOIACIARA SILV 



20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

• ."Y• 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

3123 99015120TransferidoparaPoupança 553.123.510.009.218 1.582,390 

20/12 3123 510009218-8 IVONE BEZERRA 
3123 99015120 Transferido para Poupança 553.123.510.011.587 1.299,56 D 

20/12 3123 510011587-0 JOAO JOSE MORE 

3123 99015120 Transferido para Poupança 553.123.510.013.476 1.775,00 D 
20/12 3123 510013476-X MICHELLE SOUZA 

3123 99015120 Transferidopara Poupar_iça 553.123.510.013.936 1.557,84 D 
20/12 3123 510013936-2 REJANE PEREIRA 

3123 99015120 Transferido para Poupança 553.123.510.015.167 1.479,86 D 
20/12 3123 510015167-2 ELIELDE DA SIL 

3123 99015120 Transferido paraPoupanç~ 553.123:~_10 . 016 .614 2.370,40 D 
20/12 3123 510016614-9 DJESSIKA E SAN 

3123 99015120 Transferido para Poupança 553.123.510.016.767 1.656,87 D 

3123 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

20/12 3123 510016767-6 RONAS PEREIRA 

99015120 Transferido paraf='()up~nça 553.1_23.510.016.775 
20/12 3123 510016775-7 JOSISLENE RODR 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.001 
237 2562 01897789114 GUILHERME BARROS 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiy 122.002 
237 2562 51722038187 LUIS HENRIQUE PAR 

• •• ftO• ••• 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.003 
237 2562 94893039172 SOEDIMAGNO DA SIL 

Y•'Y"""''Y'• •-·•yvY'-"••.,••v•.•yyy·•- ·>v-,v·•y,_,y,•·>Y• 

13105 393 TED Transf.Eletr. Disponiv 122.004 
104 0793 02080062140 PATRICIA PEREIRA 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.005 
104 0793 03456792107 NAYANE CARLA BORG 

13105 39_3 TED Tr~nsf. El_etr. Di~.eoniv 122.006 
104 0793 02100859161 MARIA EUNICE CAST 

13105 393.TED T~~nsf.E~etr. Disponív . 122.007 
237 2562 66357810134 MARIA ANGELA CARV 

,yo vrv ''°' ' .,., .•• "N 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.og8 
237 2562 92329608187 LUCIVAN FERNANDES 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.009 
104 0793 02888841169 LEANDRO GAMA VIEI 

13105 3~3 TED Tr~.r_isf . Eletr._Disponi.v .. 122.01 O 
104 0793 99809648120 ILARIA SILVA MOTA 

~- •M-•- '" 

13105 393 TED Tra_nsf:~letr.Di~~()!1iV .. 122.011 
237 2562 02894550146 IAGO JACOB PROENC 

W ."Y •• VY• ''"YYY "Y."""YVY •YYY''Y""."YY ••Y••···-•r•YY'·"YYY•"Y·•Y•YY••v••• ~HYY, 

1.473,1 1 D 

2.467,95 D 

2.237,30 D 

1.520,25 D 

1.662,89 D 

1.710,00 D 

1 : 233,~7 D 

1 '._322, 7.~ o. . 
1.322,79 D 

1.397,95 D 

1.39!.,95 D 

13105 393 TED Transf.EIEltrpi~p()_niv 122.012 1.1 92,20 D 
237 2562 00269968121 EDILEUZA ALVES DO 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.013 
237 2562 01270006150 ELISMA FONSECA CH 

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.014 

237 2562 79599648153 CLEVERTON PACHECO . " 
13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv . .~ 22 .015 

104 0793 91003440100 JOAO BATISTA MENO ,,. . ...... ,._ ...... ···----
13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.016 

104 0016 05407124181 CAMILLA VITORIA C 
13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.017 

104 0793 001447820000199 FORMOSO DO AR 

13105 393 TED Transf.Eletr. D.~sponiv .. _ 122.018 
3410867023759124000150 ALENCAR & BOR 

1_~ 105 3?5 lmpost?s .. . ... 
GPS - CODIGO DE BARRAS 

, ..... .. ... , . ., ···~··· ....... .. ,. 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 
Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

122.019 

883.541 .300.010.570 

883.541 .300.010.571 

883.541 .300.010.572 
... ,, '" 

883.541 .300.010.573 

883.541 .300.010.57 4 

883.541 .300.010.575 

2.049,89 D 

1 . 623,~3p 

250, ocfr~.-.. 

6.230,75 V 

5 . 500,00~ 

9,40 D 

9,400 

_9,40 D ........ 
9,40 D "" .. . , .. ,,. ""'' 

9,40 D 



20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/201 7 

20/12/2017 

20/1212017 

20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

21/12/2017 

21/12/2017 

21/12/2017 

21/12/2017 

21/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 
27/12/2017 

27/12/2017 

27/12/2017 

27/12/2017 

27/12/2017 

27/12/2017 

27/12/2017 

27/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 
Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 
Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 
Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 31 O Tar OOC/TEO Eletrônico 
Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 
Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 
Tarifa referente a 20/12/2017 

13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 
"' ....... ... ,. 

Tarifa referente a 20/12/2017 
13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
131 13 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
131 13 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 20/12/2017 
131 13 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 

' .... 
Tarifa referente a 20/12/2017 

883.541 .300.010.576 .. 9,400 

883.541 .300.010.577 9,40 O 

883.541 .300.010.578 9,40 D 

883.541 .300.010.579 9,40 O 

883.541 .300.010.580 9,40 O 

883.541 .300.010.581 9,40 O 
··~- •M 

883.541 .300.010.582 9,400 

883.541 .300.010.583 9,40 O 

883.541 .300.010.584 . ~ . .40 D 

883.541 .300.010.585 

883.541 .300.010.586 9,40 O 

0000 13113 310 Tar DOC/TEO Eletrônico 883.541 .300.010.587 9,40 O 59.379,94 C 
Tarifa referente a 20/12/2017 

3123 99015 470 Transferência enviada 550. 794.000.013.423 
21/12 0794 13423-6 JOAO BATISTA P 

•• ,-. ..• ,, .. UAA.-.,.4•; •>•> o •A• 

3123 99015 470 Transferência enviada 550. 794.000.031 .573 
'""' '"·"•· ,. ,, ,,_, .......... ,_,, ._,,._, ...... '···· 

21/12 0794 31573-7 COSTA E LIMA L 
,, ,, •v• vv •V"" v• 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.005.645 

21/12 3123 5645-6 POSTO RIO JAVA 

0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disp?niv 122.101 
237 2562 021339949000190 A. RIBEIR0 -

4og!gq o-"' 

9_qª ;§_o .cp". 

20:363,20 [)""' 

260,00 [),/ 

..... 
0000 13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 873.551 .200.305.241 9,40 O 37.442,34 C 

Tarifa referente a 21/12/2017 ----........ ··· ···-·· 

3123 99015 410 '.rra.~st~r~~c~a .ei:ivia.~a: :·: : .... 55.~:912 .oõõ:a1· 1.:3'55 F~14;~~ õ?' 
22/12 3972 11355-7 JOSE C S S EIR .. ,. .... ··7 

0000 131_05 393 TED Trans!:!=l19tr.[:)i_~poniv . .. 12.? · .2~1 5.500,00 O 
341 0867 023759124000150 ALENCAR & BOR 

0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.560.900.098.107 9,40 O 
Tarifa referente a 22/12/2017 

0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 59.681 , 75 C 
0794 99020 870 Transferência recebida 600. 794.000.001 .624 184.10 e • 

''" ,,. . ········-" ·----··· "········ ,, .. . .•. "·' 

27/12 0794 1624-1 RUBENS BORGES 

3123 99015.470 Transferênêí·a erlViad~1 --·M · ·!i53~ -1-23 .0Õô~ó1'3":3·34' ··· 
•vvv•' V <V' '"'''V• V• V•• 

27/12 3123 13334-5 ANTONIO C F CA 

0000 13105 375 Impostos 122.701 
OUTRAS RECEITAS TRIBUTAR! 

456,g_o ~ 

180,00 e)? 

0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Oísponiv 122.702 2.215,56 O--: 
237 2562 005961414000109 M B SANTIAGO 

0000 13105 39~_TEO T~a~s_f:§~etr.-.[:)~SJ??.~!v .. 122. 703 ~:.~5q,~.J..~ 
237 2562 005961414000109 M B SANTIAGO 

0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 853.610.900.070.646 . 9,40 D 
Tarifa referente a 27/12/2017 

'V•VVVV'" V ·~· 'V' 

0000 13113 310 Tar OOC/TEO Eletrônico 853.610.900.070.647 9,40 D 
Tarifa referente a 27/12/2017 

O,OOC 

~-

0000 00000 855 BB CP Admin Sup~emo 70 3 .736 ,8~ C 0,00 C 

0000 14049 855 BB CP Admin Supre'llo 1.200.070 71 .062,75_ C 

3123 99015470 '.,ransfe~~~~~? env~a,~a,. . ..?.?º:7-94.0.90.052.879 1~: .~_58,00 !?.-.' 
28/12 0794 52879-X PEREIRA & ARRU 

3123 99015 470 Tr~ns_ferência ~.r:iv~él~ª. 553.123.000.010.954 75 ,o~ !=?' 
28/12 3123 10954-1 S COM VAREJIST 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.030.372 7.974,97 ~ 
28/12 3123 30372-Ô PMFA - RECEITA 

3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.030.372 7.000,00 0~854,78 C 

\ 



E
-~-·····---·---

A Nº (Pi-'.\ 
u - --

28/12 3123 30372-0 PMFA- RECEITA 

29/12/2017 3123 99015 470 Transferência enviada 553.123.000.014.928 1.887,00 [)'1(o.967,78 C 
29/12 3123 14928-4 RIBEIRO E AGUI 

31/12/2017 0000 00000 999 S A L D O 

Transação efetuada com sucesso por: JB508148 ILARIA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 




